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Stf/i/Aeâen>taçã&

Tenhoa grata satisfação de estar na Presidência do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará na oportunidadeem que vem a lumeo número 13 da série
"Perfil dos Magistrados do Tribunal de Justiça do Estado do Pará", focalizando
a insigne desembargadora Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos, ex-
presidente desta Corte e, por feliz coincidência, a criadora desta publicação
que procura homenagear importantes vultos da nossa magistratura.

Ao longo destes perfis, o público leitor pode tomar conhecimento da
vida e da obra de 12 grandes personalidades que honraram (e honram) o
Poder Judiciário desta terra, graças à visão desta ilustre filha de Jacques
Flores (pseudônimo do cronista paraense Luís Teixeira Gomes), de quem
herdou os pendores para a literatura. Agora, por decisão do Tribunal Pleno,
como de praxe, é a vez de relatarmos, mesmo que em rápidos esboços, visto
a grandeza de sua biografia, a trajetória de Maria Lúcia Gomes Marcos dos
Santos.

É a história brilhante desta cepceana que, começando sua vida
profissional como professora primária no Grupo Escolar "Floriano Peixoto",
iniciou a carreirade magistrada em 1958 na qualidade de Pretorado Cível do
Termo Judiciário da Capital, chegando ao desembargo, por merecimento, em
1984, que vamos ler no último Perfil editado em minha administração.

Honra-me escrever este intróito e convidar o leitor a conhecer mais de
perto esta figura humana simples e exemplar que muito contribuiu para o
engrandecimento do judiciário paraense.

Des. Milton Augusto de Brito Nobre
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
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[...] Chegou, para mim, o tempo da cautela, do cuidado,
do descanso, da calma e...da espera. Vou ficar sentada,
em minha cadeira austríaca e deixar às novas gerações os
grandes sonhos e talvez os grandes feitos... Chegou, enfim,
o tempo de brincar com os netos. (SANTOS, 2002, p. 143)

MARIA LÚCIA GOMES MARCOS DOS SANTOS, filha de Luis Teixeira Gomes e
Jovita Caminha Gomes, nasceu a 11 de abril de 1932, na cidade de Belém do Pará.
Casada com o Dr. Acy Marcos dos Santos, tendo as filhas: Maria Cândida, Maria do
Socorro, Leonor Maria, Maria Ruth, Maria Nídia e os enteados Jaime, Ana Guilhermina
eAnaCarolina.

Iniciou seus estudos no Instituto Independência, cursando o nível primário. No
Colégio Estadual Paes deCarvalho, concluiu ocurso ginasial. Bacharelou-se em Direito,
na antiga Faculdade de Direito do Pará.

No dia 16 maio de 1951, Maria Lúcia foi nomeada para exercer interinamente o
cargo de Professor do Grupo Escolar da Capital, padrão G, do Quadro Único, com exercício
noGrupo Escolar Floriano Peixoto, permanecendo até 31 de agosto de 1956.

Exerceu, nomeada pelo Exmo. Sr. Governador do Estado, a função de "Solicitador
Assistente", na Assistência Judiciária do Cível, no período de 1955 a 1956. Ainda em
1956, foi nomeada para o cargo de Assistente Judiciário-Auxiliar, padrão H, do Quadro
Único, permanecendo até 1958.

Quando iniciou sua carreira na magistratura, Maria Lúcia foi nomeada Pretora do
Cíveldo Termo Judiciário da Comarca da Capital, em 3 de abril de 1958. No ano seguinte,
assumiu a Pretória da Comarca de Conceição do Araguaia, permanecendo até 1960,
para emseguida, assumira Comarca de Irituia, 3o Termo do Guamá.

Após assumir a Comarca de Capanema em 1963, onde exerceu a magistratura
por seisanos, Maria Lúcia foi promovida para a Comarca da Capital emagosto de 1969.

Foi nomeada por mérito, para o desembargo do Tribunal de Justiça, em 27 de
dezembro de 1984, prestando afirmação em 4 de fevereiro de 1985.

Na 19a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, ocorrida em 17 de dezembro de
1886,foi eleitaCorregedora Geralda Justiça para o biênio 1987/1989, prestando afirmação
e assumindo na data de 2 de fevereiro de 1987.

Por ocasião da 17a Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, em 19 de dezembro de
1990, foi eleita Vice-Presidente do Tribunalde Justiça do Estado do Pará, para o biênio
1991/1993, assumindo o cargo em 1° de fevereiro de 1991.

Chegou a Presidência do Tribunal de Justiça, eleita na 19aSessão Ordinária do
Tribunal Pleno, realizada em 16 de dezembro de 1992, para o biênio1993/1995, assumindo
o cargo em 2 de fevereiro do mesmo.

Quando Presidenta do Poder Judiciário Estadual, por decisão do Egrégio Tribunal
de Justiça,foi instituída a Comissão EstadualJudiciária de AdoçãoInternacional - CEJAI,
diretamente vinculada ao Conselho da Magistratura, através da Resolução n° 014/1994-
GP. Implantou pela Resolução n° 020/1994-GP de 04 de maio de 1994, o Sistema de
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Juizados Especiais de Pequenas Causas, transformando os Juizados Informais de
Pequenas Causas do Estado em Juizados especiais, criando também, a Turma Recursal
do referido Juizado.

Asérie Perfil dos Magistrados, que hojea homenageia em seu número13, foi por
ela também Instituída, através da resolução n°021/1994-GP de 03 de agosto de 1994.

Preocupadacom a valorização da cultura e da arte, incentivou a partir dos setores
do PoderJudiciário a preservação da memória judiciária, abrindo exposições relativas a
comemoração dos116 anos da Instituição dosCursos Jurídicos no Brasil -desenvolvida
pelo Departamento de Documentação e Informação; Dia Internacional daMulher-"Poder
Judiciário, sistema Penale Comunidade XMulheres Presidiárias"; Dia da Criança - "Menor
e Violência" e "Eleições 94", inauguração do2o Museu naComarca de Santarém - eventos
coordenados pelo Museu Judiciário.

Em sua gestão, foi operacionalizada a distribuição de Vale-Transporte e Vale-
Alimentação, atendendo a reivindicação dosservidores através desuaentidade sindical.

Noano de 1994,a Desembargadora Maria Lúcia Gomes,assumiu a Governadoria
do Estado do Pará no ano de 1994, por oito vezes.

Ao final de sua gestão, através da Portaria n° 162/95 de25de janeiro de 1995, foi
designada para exercer ocargo de Diretora de Ensino Superior da Magistratura.

Ao término de seu mandato, como Presidenta do Tribunal de Justiça do Estado
doPará,a Desembargadora registrou noRelatório Geral deAtividades daAdministração:

"Como Juiz deste Tribunal quecontinuo sendo, deixo agora de ministrar
Justiça para administrá-la, como se fosse um templo e eu o seu
humilde e dedicado levita"..."Se temos certeza do cumprimento de
nossa missão, temos esperança de que nossos seguidores saibam
compreender osrumos dahistória, lutando para que oPoder Judiciário
desempenhe seupapel a altura das transformações que estãoa exigir
a modernidade do Estado."

Membro Fundadora daACADEMIA PARAENSE DE LETRAS JURÍDICAS, onde
ocupa a cadeira de n° 19, que tem como patrono o Desembargador Jorge Hurley, Maria
Lúcia ao longo de sua carreira, merecidamente recebeu Comendas, Medalhas e outras
homenagens dentre as quais destacam-se: Comenda do Mérito "JUS ET LABOR" no
grau deserviços relevantes, outorgada pelo Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 8a
Região; Medalha do Mérito "FRANCISCO CALDEIRA CASTELO BRANCO"da Prefeitura
Municipal de Belém; Medalha "RUYBARBOSA", pelo Tribunal deContas do Município;
Medalha do Mérito Policial Militar "CORONEL FONTOURA"; Comenda do Mérito
Aeronáutico - Grau Comendador; Medalha do Mérito TIRADENTES, pela Policia Militar;
Medalha do Conselho Estadual de Cultura - 25 anos; Medalha do Corpo de Bombeiros
Militar do Pará; Medalha ANTÔNIO LEMOS, pela Guarda Municipal de Belém; Medalhe
do DIA INTERNACIONAL DA MULHER; Comenda da Ordem do Mérito CABANAGEM
pela Assembléia Legislativa do Estado do Pará; Medalha DESEMBARGADOR SÍLVIO

f£

HALL DE MOURA, pela Associação dos Magistrados do Estado do Pará; Medalha "RETA
RACTIO", pela Academia Paraense de Letras Jurídicas; Comenda do Mérito Judiciário
Militar Estadual e, Comenda do Mérito do Grão Pará.

Maria Lúcia hoje, desfruta de sua aposentadoria, dedicando-se a pintura e a arte
de escrever, herdeira do escritor Luiz Teixeira Gomes - Jaques Flores, e admiradora de
Raquel de Queiroz, sua escritora preferida.

Cronista, Maria Lúcia Gomes lançou em 2002, "SIMPLESMENTE...", onde fala
de sua infância, da família •dos amigos, dos desafios, da solidão e do amor.

Na pintura, ouvindo Frank Sinatra, os pincéis dançam sobre as telas que
representam a arte da ilustre Magistrada.
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ACÓRDÃO N° 10.886 - APELAÇÃO CÍVEL DA CAPITAL

Apelante: Fazenda Pública do Estado do Pará
Apelado: Exportadora Perachi Ltda.
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Em Mandado de Segurança a notificação à autoridade dada
como coatora deve ser direta e pessoal.

Exportadora Perachi Ltda., firma
comercial operando no ramo de
exportações nesta cidade, propôs
mandado de segurança contra ato da Dra.
Catarina das Graças Miranda Gomes,
subordinada à Secretaria da Fazenda
Estadual do Pará, alegando o seguinte: a
impetrante é empresa exclusivamente
exportadora de pimenta, cacau e madeira,
e outros produtos industrializados ou não,
conforme contrato social arquivado
perante a Junta Comercial do Pará e
declaração da Carteira de ^Comércio e
Exterior do Banco do Brasil S.A. -

CACEX, que se junta para fins de
comprovação (does. 02 e 03); que, em
meados de agosto de 1984, a impetrante
adquiriu da firma Mademattos Ltda.,
situada no Km 157 da Rodovia
Transamazônica, no município de Tucuruí,
neste Estado, aproximadamente 24 (vinte
e quatro) metros cúbicos de madeira
serrados tipo mogno, para exportação, e,
para efetuar o transporte da madeira em
questão até o pátio da impetrante em
Belém, foi fretado o caminhão Mercedez
Benz, chapa de Castanhal - CT - 2177,
estando ao volante deste veiculo o
motorista profissional Rui Carlos Pereira
de Araújo; ocorre que a firma vendedora,
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Mademattos Ltda., sediada no município
de Tucuruí, não assentou os carimbos de
isenção do pagamento do ICM,
provocando com isso a apreensão de toda
a carga, quando o veículo tentava transpor
o rio que divide as cidades de Bujaru e
Santa Izabel do Pará. Aapreensão foi feita
pela delegada da região, mas de
passagem pelo municípiode Bujaru, Termo
de Belém, Dra. Catarina das Graças
Miranda Gomes; que, ao saber do
ocorrido, o profissional que esta subscreve
dirigiu-se ao município de Bujaru, onde
ainda conseguiu o contato direto com a
Delegada, Dra. Catarina das Graças
Miranda Gomes, recebendo
pessoalmente a informação de que o
veículo com a respectiva carga só seria
liberado, ou com o recolhimento do
Imposto (ICM), ou com declaração
assinada pelo Secretário da Fazenda
Estadual, Dr. Roberto da Costa Ferreira,
que atestasse ter a empresa impetrante
o objetivo exclusivo de exportar; que a
autoridade coatora é a Delegada Catarina
das Graças Miranda Gomes, sediada na
Região Fiscal de Abaetetuba, a qual está
subordinada diretamente à Secretaria de
Estado do Pará; que ainda invoca a seu
favor a resposta dada pelachefiada Seção



de Orientação, Dra. Rosângela de Morais
Valente,da própriaSecretaria da Fazenda
em Belém, sob a alegação de que o
Industrial emitente da Nota Fiscal está em
débito com a Secretaria da Fazenda. A
seguir, transcrevemos a parte final da
resposta do oficio n° 032/83, do DRFE:
".. não é correto tal procedimento
conforme a nossa legislação especifica,
uma vez que possuem a Secretaria os
meios necessários a legais, para a
cobrança de tributos. Atenciosamente,
Rosângela Morais Valence - Chefe da
Secção de Orientação". Juntou
documentos. O Dr. Juiz a quo concedeu
a liminar requerida. Não houve resposta
uá autoridade coatora ao pedido de
informações do douto Juízo. O
representantedo Ministério Público afirma
que é entendimento assente na doutrina
~.,? ii irisprudência de que a omissão das
iniormaçôes pode gerar confissão ficta
ouõ iatcb ?.rqüidos na inicial, se a isto
nutorizar a prova que a instrui. No caso
sub-judice, a impetrante comprovou que
operd exclusivamente no setor de
ay-"-"-, ;v.-pri c que a isenta do pagamento
ou i^.vi ios termos da lei anteriormente

citada; que ex-positis na qualidade de
"parte pública autônoma", incumbidade
velar pela correta aplicação da lei, opina
»«ia -cncessão de mandamums
pleiteado. O Dr. Juiz prolatou sentença,
julgando procedente o mandado de
segurapç . sob a seguinte
fi.;r<d?r>"!ent3çã'">" "Acreditamos que nada
mais poaera ser acrescentado, ou mesmo
comentado, tendo em vista o que ficou
claramente exposto pe)a impetrante e,
«•cima de tudo, o que foi assegurado pelo
representante do Ministério Público em

seu paracer, ficando provado o que foi
pedido tem amparo legal, sem qualquer
contradição, tendo em vista a aceitação
plena impetrada, que aceitou o que contra
si foi argüido pela impetrante, cabendo-
lhe o direito de ser deferido e julgado
procedente o presente mandado de
segurança, nada mais havendo a perquirir
ou discutir sobre o presente que julgamos
plenamente aceitáveis, peloseu conteúdo
e enquadramento legal". Inconformada, a
Fazenda Pública do Estado do Pará
apelou, alegando preliminarmente
nulidade dos atos processuais por falta
de notificação direta e pessoal da
autoridade dita coatora; que a notificação
foi recebida pela funcionária Rosilda da
Costa Macedo; que a autoridade coatora
funciona administrativamente no município
de Abaetetuba, onde se localiza a sede
da 6a Região Fiscal, enquanto a
notificação foi remetida para o município
de Bujaru, daí haver sido recebida por
outro funcionário da Secretaria de Estado
da Fazenda. Parece evidente, até mesmo,
que a notificação haveria que ser feita pó;-
Carta Precatória em razão da autoridade
coatora exercer suas atividades

funcionais e administrativas em outra

Comarca, o que não aconteceu, como
provam os autos. No mérito, alega a falta
de objeto do mandamus, pois o alegado
ato administrativo nunca foi praticado, iste'
é, em momento algum foi apreendido o
dito veiculo com a carga da impetrante,
como também não houve lavratura de auto

de infração contra a firma Madamattos
Ltda. Em assim sendo, inexistiu violência
a direito líquido e certo da impetrante, fato
que teria sido devidamente esclarecido
através das formações de direito se

oportunidade tivesse a autoridade dita
coatora de prestá-las. A propósito da
existência do ato, faz-se juntada (anexo
2) de documento firmado pela própria
Delegada Regional da Fazenda Estadual
da 6aRegião Fiscal.Aliás, note-se que a
impetrante não juntou nos autos qualquer
documento probatório da ocorrência do
alegado ato administrativo, incasu, o auto
de apreensão da mercadoria apreendida.
Incumbido destacar que não o fez,
exatamente pela inocorrência do ato. Por
sua vez, Exportadora Perachi Ltda.,
contraminutou, alegando que o presente
mandado de segurança está totalmente
prejudicado,em face das declarações da
apelante de que o fato que originou a
medida liminar nunca ocorreu, e, se tal
fato não ocorreu, o presente mandado de
segurança não deve ser julgado por essa
Egrégia-Câmara; quanto à preliminar a
Fazenda Pública foi realmente intimada
conformecarimboda Delegacia Regional
da Fazenda Estadual - 6a DFR e, além
disso, sabia porque houve tentativa de
liberação da carga : apreendida
administrativamente junto à própria
Secretaria da Delegacia da Fazenda em
Belém; que, na época da apreensão da
mercadoria, a Delegacia da 6a Região
Fiscal estava sediada noTermode Bujaru,
e lá essa autoridade reteve o veículo,
abusando de sua autoridade, agora
alegam desconhecer tais fatos. Conclui-
se que, para cometer abusos, a Dra.
Catarina fez e desfaz e agora, para
assumir as conseqüências de seus
desmandos, se omite de suas funções;
que parece brincadeira a Fazenda vir dizer
que não houve apreensão, depois de todas
as despesas e prejuízos que teve a

impetrante. Subidos os autos nesta
Entrância, o Dr. Procurador de Justiça
rejeitou a preliminar, pois o pedido de
informações foi recebido pela Secretaria
de Estado da Fazenda e quanto ao mérito
afirmou que a impetrante provou; assim,
seu parecer foi no sentido de serem os
recursos de reexame de sentença e de
apelação conhecidos, porém improvidos.
É o relatório.

Analisemos a preliminarde que não
se verificou a notificação, ato pessoal
diretoao coator. Examinandoa cópia do
ofício de tis. 38, encontramos a assinatura
de Rosilda Macedo, que é funcionária -
agente tributária, em Bujaru; a autoridade
coatora contra quem foi impetrado o writ
é a Dra. Catarina Miranda Gomes,
Delegada Regional lotada em Abaetetuba.
Por conseguinte, a Dra. Catarina não foi
notificada da interposição do mandamus
e, assim, não prestou as informações. O
artigo 7, inciso I, da Lei 1.533/51
estabelece:

"Artigo 7o.Ao despachar a inicial, o
juiz ordenará:

I - que se notifique o coator
conteúdo da petição, entregando-se lhe
a segunda viaapresentada pelo requerente
com as cópias de documentos a fim de
que, no prazo de 10 dias, prestes as
informações que achar necessárias".

Hely Lopes Meirelles, em sua obra
Mandadode Segurança e Ação Popular,
ensina:



"A autoridade coatora será sempre
partenacausa, e comotal, deveráprestar
e subscrever as informações no prazo de
10 dias, atender às requisições do Juízo
e cumprir o determinado com caráter
manoamental, na liminarou na sentença"
(obra citada, pág. 31).

Desta maneira, não tendo sido a
autoridade coatora notificada
pessoalmente, a citação é nula.

Acordam os Desembargadores
membros da 3a Câmara Cível Isolada
acolher a preliminar de nulidade da
citação, podendo o autor promover nova
diligência, se assim o desejar.

Belém, 29 de novembro de 1985.

Orlando Dias Vieira - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora

ACÓRDÃO N° 11.434- RECURSO EX-OFFICIO DE HABEAS-CORPUS DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

Recorrente: O Dr. Juiz de Direito da Comarca -1a Vara
Recorrido: Antônio Lopes dos Santos
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Nulo é o Inquérito Policial instaurado por autoridade
incompetente.

Em favor de Antônio Lopes dos
Santos, o advogado Adhemar Pereira
Torres impetrou, perante a Dra. Juíza da
Comarca de Conceição do Araguaia,
ordem de Hábeas-Corpus Liberatório,
alegando que o paciente foi preso e
colocado à disposição do Delegado de
Polícia daquela cidade, acusado de um
delito praticado na cidade de Altamira;que
a acusação contra o paciente é de tráfico
de drogas com apreensão do material; que
este material foi dado como maconha,
apesar de não ter sido feito exame; que
jamais cometeu delito na jurisdição de
Conceição do Araguaia; que o flagrante
foi levado por autoridade diversa daquela,
cuja circunscrição ocorreu à prisão; que
em uma fuga de preso ocorrida na
Delegacia localfoi coagido também a fugir,
tendo, entretanto, se apresentado às
autoridades no momento em que cessou
a coação. Pede expedição dó competente
Alvará de Soltura. A autoridade policial
informou que, o paciente encontra-se
preso naquela Delegacia, desde o dia 23
de outubro de 1985, oriundo da Cidade
Nova, Distrito de São Félix do Xingu,
Comarca de Altamira, desconhecendo o
motivo pelo qual foi remetido para esta
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cidade; que na ocasião da prisão em
Altamira, foram encontrados com o
paciente 3 (três) kilogramas de maconha;
que foi lavradoo flagrante em Conceição
do Araguaia, mas que os autos não foram
remetidos ao Fórum, por faltar o exame
técnico da dita erva; que a alegação do
paciente referente à fuga e sua
apresentação espontânea é verdadeira. O
Representante do Ministério Público
opinou pela expedição do Alvará de
Soltura. A MM. Juíza, decidindo,
concedeu a ordem impetrada, sob o
fundamento de que a prisão era ilegal, já
que o Delegado de Polícia daquela
Comarca não tem competência par lavrar
flagrante ou instaurar inquéritode possível
delito ocorrido em outra comarca. Dizes
também, a Dra. Juíza que a inexistência
da Nota de Culpa do exame de
dependência toxicológica do acusado e
do material apreendido torna nulo o
flagrante e imprestável o inquérito. Nesta
Entrância, o Dr. Procurador de Justiça
opinou pelo conhecimento e improvimento
do recurso para confirmar a decisão
recorrida.

É o relatório.
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Corretíssima a decisão da Dra.

Juíza que observou, no processo, falhar
gritantes, tais como:

- Incompetência de autoridades tida
como coatora.

Tourinho Filho, em sua obra Prática
de Processo Penal, ensina:

"A autoridade competente para
lavrar o auto de flagrante é aquela do lugar
onde se verificou a prisão" (obra citada,
págs. 51/52).

Ora, se o paciente foi preso,
portanto a erva em 19.10.1985 na
Comarca de Altamira, então, o flagrante
deveria ter sido lavrado pela autoridade
policial daquela cidade e não a de
Conceição do Araguaia. Esta autoridade
- Conceição do Araguaia - só seria
competente para lavrar o flagrante se a
prisão do paciente ocorresse em sua
circunscrição.

- Falta de Nota de Culpa:
"Constitui constrangimento ilegal a

prisão se, dentro de 24 (vinte e quatro)
horas após a mesma, não for expedida a

Nota de Culpa" (art. 306 do Código de
Processo Penal).

- Nulidade o Flagrante e
Imprestabilidade do Inquérito:

"A materialidade da infração só
poderia ser provada através de Laudo de
Exame de substância encontrada com o

paciente" (art. 22 da Lei n° 6.368 de
21.10.1976).

Como lavrar um flagrante, por porte
de maconha, sem a devida comprovação
de que se tratava realmente da dita erva?

-Outra irregularidade:
Se o paciente foi preso em flagrante

em 19.10.1985 e assim continua, como
informa a autoridade policial, está
esgotado o prazo para a conclusão do
inquérito policial, e torna-se a prisão ilegal
porexcesso de prazo (artigos 10e 648, II
do Código de Processo Penal).

Acordam os Desembargadores

Membros da 3a Câmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e lhe negar provimento.

Belém, 23 de maio de 1986.

Romão Amoedo Neto - Presidente

Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 12.013-APELAÇÃO CÍVEL DA CAPITAL

Apelante: Prefeitura Municipal de Marabá
Apelado: José Dionísio do Nascimento

Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

A ausência da intervenção do Ministério Público nos processos
em que há interesse público tem como conseqüência a
decretação da nulidade a partir da ocasião em que o parquet
deveria ter se manifestado.

José Dionísio do Nascimento
propôs, através de seu advogado
infrassinado, uma ação de adjudicação
compulsório contra a Prefeitura Municipal
de Marabá, alegando em sua inicial de
fls. 02, que em decorrência da Lei
Municipal n° 2.502 de 02/02/82 adquiriu
um terreno da área da extensão Urbana

da Nova Marabá pelo preço líquidoe certo
de Cr$ 4.000.000,00 (quatro milhões de
cruzeiros) (doe. n° 2), o qual foi pago
integralmente; que adquiriu este imóvel de
boa fé e com suporte legal na referida Lei;
que o instrumento de compra e venda não
foi inscrito no Registro Imobiliário porque
o patrimônio público não está sujeito à
inscrição no Cartório do Registro de
Imóvel, uma vez que essa inscrição só
se torna obrigatória após o
desmembramento definitivo do patrimônio
público para o particular; que teve nesse
terreno suas obras embargadas sob a
alegação de que o mesmo se situa em
local destinado pelo projeto SUDAM à
implantação de áreas verdes; que o atual
Prefeito de Marabá se recusa a firmar a

escritura definitiva, por não das validade
jurídica ao instrumento de promessa de
compra e venda; que a negativa do atual
prefeito em outorgar a escritura definitiva
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deve-se a contestação à validade da Lei
n° 2.502/82; que essa alegação é
infundada, já que o processo legislativo
foi corretíssimo como comprovam os
documentos 5, 6 e 7 anexos aos autos;
que este processo legislativo está
amparado no artigo 97 da vigente Lei
Orgânicados Municípios e nos artigos 4o
e 5o da Lei Estadual n° 4.082 de 15/02/
79; que apesar de revogada a lei, o referido
contrato de promessa de compra e venda
foi celebrado durante sua vigência (doe.
02), não podendo, portanto, a lei que
revogou produzir efeitos retroativos; que
os atos realizados durante a vigência
dessa lei são válidos já que dela resultam
direitos adquiridos; que o Mandado de
Segurança impetrado pela Câmara
Municipal de Marabá é eficaz para invalidar
a Lei Municipal n° 2.502/82, conforme
doutrina, jurisprudência e súmula 266 do
STF, que a concessão da segurança, em
1a instância negando efeito à Lei n° 2.502/
82 não produziu efeitos de direito sobre
os atos realizados sob a sua égide já que
houve recursos de apelação Ex-officio,
não tendo, portanto, transitado em julgado
a dita sentença; que além de não ser
exigível a inscrição imobiliária, esta se
tornará impossível neste momento, em



virtude da determinação da MM. Juíza da
Comarca, nos autos do Mandado de
Segurança já mencionado.

Na contestação o suplicado
alegou, preliminarmente, a inépcia da
petição inicial, uma vez que o suplicante
não elegeu o rito determinado pela Lei n°
6.014 de 27/12/73, razão pela qual requer
a extinção do processo sem julgamento
do Mérito. No mérito, que o pedido deve
ser rejeitado porfaltar a condição sine qua
non para propositura da ação de
adjudicação que é a inscriçãodo Contrato
de Compra e Venda no Registro de
Imóveis; que a Lei Municipal n° 2.502/82
nunca entrou em vigor, pois foi obstada
por decisão judicial; que como essa
decisão judicial se encontra em grau de
recurso, o que prevalece é a decisão de
1a instância. Pede depoimento pessoal do
autor e oitiva das testemunhas.
Cumprindo o despacho de fls. 57 o autor
diz que a preliminar levantada pelo
suplicado não deve ser considerada uma
vez que não ocorreram as hipóteses
estabelecidas no § Único do artigo 295
do Código de Processo Civil enquanto ao
mérito diz que a transcrição imobiliária é
impossível já que não houve
desmembramento do imóvel público para
o particular não havendo transcrição
aquisitiva à margem da qual, deveria ser
averbada a Promessa de Compra e Venda
pactuada (art. 22 do Dec. Lei n° 3.079 de
15/09/38)que regulamentou o Dec. Lei 58/
37.0 autor, ainda em sua réplica, alegou
que o advogado do suplicado não tem
poderes legais para representá-lo, uma
vez que a procuração que os documentos
apresentados pelo apelado não podem ser
considerados verdadeiros, já que não

foram autenticados; que o documento de
fls. 23, apresentado pelo autor para
comprovar a quitação do preço não prova
nada e não foi contestado porque o
Município está investido de direitos
disponíveisque se sobre eles versar litígio
(como no caso dos autos) os fatos
alegados pelo autor não o contesta; que,
além de ter decidido antecipadamente a
MM. Juíza não recorreu ex-officio para o
TJE, como reza o artigo 475, II do Código
de Processo Civil. Cita jurisprudência e
doutrina.

A MM. Juíza, em sentença de fls.
63 e 64, decidiu em primeiro lugar que a
inicial não é inepta, uma vez que não lhe
falta pedido ou causa de pedir e que os
pedidossão juridicamente possíveis e não
são incompatíveis. E em segundo lugar,
julgou procedente a ação de adjudicação
compulsória, alegando que a inscrição do
compromisso no Registro Imobiliário só
poderia ser feita após a outorga da
Escritura definitiva, pois sendo este o
primeiro desmembramento do patrimônio
público para o particular não há no
Registro de Imóveis inscrições originária
transcrição aquisitiva e que o réu não se
manifestou quanto ao pedido de
indenização, feito peloautor. Inconformado
com a decisão da MM. Juíza, o réu
recorreu alegando que a preliminar
levantada, na contestação, de inépcia da
inicial por erro de procedimento não foi
observada pela MM. Juíza que julgou
antecipadamente o processo sem
fundamentar sua decisão; que MM.Juíza
não determinou a realização da audiência
apesar de ter sido requerido, pelo
suplicado, a produção de provas; proibiu
a inscrição ou averbação de qualquer
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imóvel alienado pelo ex-prefeito Samuel
Monção; que, de acordo com o artigo 107
da Constituição Federal, ajuizou na
Comarca de Marabá medida cautelar de
Protesto (fls. 25), com a finalidade de
ressalvar seus direitos. Pede a
adjudicação compulsória do terreno ou de
acordo com o artigo 288 do Código de
Processo Civil, uma indenização no valor
de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de
cruzeiros), conforme preceitua o artigo
107 da Constituição Federal.

O apelado, em suas contra-razões,
diz que as alegações do apelante são
descabidas, já que a inicial não pode ser
considerada inepta, uma vez que seu
procedimento usado está fundamentado
nos artigos 292 do Código de Processo
Civil e § 2o do mesmo artigo e diversas
jurisprudências (fls. 75/76); que o
julgamento antecipado da lide está
correto, uma vez que se trata de matéria
unicamente de direito; que se o apelante
contestou a existência do pacto de
compra e venda, nem sua quitação, não
pode fazer agora, em razão de ter ocorrido
a preclusão; que o apelante também não
se manifestou sobre os autos da medida

cautelar de protesto - fls. 24 - no qual o
apelante baseou pedido alternativo de
indenização; que os fatos são
incontroversos, não havendo, portanto,
necessidade de produção de provas em
audiência (art.) 334, IIICPC). Pede juntada
dos documentos anteriores, agora
autenticados e a confirmação da
sentença. À revisão do Exmo. Sr.
Desembargador Calistrato Alves de
Mattos.

É o relatório.
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A primeira preliminar a ser
examinada é a nulidade do processo a
partir da fls. 62, por falta absoluta de
intervenção do Ministério Público.

Vejamos a Lei. O artigo 82 do
Código de Processo Civil estabelece:

"Art. 82. Compete ao
Público intervir":

linistério

III - em todas as demais causas

em que há interesse público, evidenciado
pela natureza da lide ou qualidade da
parte".

O artigo 84, por sua vez, dispõe:

Art. 84. Quando a lei considerar

obrigatória a intervenção do Ministério
Público, a parte promover-lhe-á a
intimação sob pena de nulidade do
processo".

O artigo 246. ainda do mesmo
diploma legal fixa:

"Art. 246. É nulo o processo
quando o Ministério Público não for
intimado a acompanhar o feito em que
deva intervir".

Ora, com a simples leitura da lei
chega-se à evidente conclusão da
necessidade da intervenção do Ministério
Público no processo, ensejando, assim,
à sua ausência decretação da nulidade
do processo.

Acordam os Desembargadores
Membros da 3a Câmara Cível, à



T
unanimidade de votos, em acolher a

preliminar de nulidadedo processo a partir

das fls. 62 por ausência de intervenção

do Órgão do

instância.

linistério Público nesta

Belém, 14 de novembro de 1986

Romão Amoedo Neto - Presidente

Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora

&

ACÓRDÃO N° 12.019-APELAÇÃO PENAL DE CASTNAHAL

Apelante: José Maranhão Rodrigues e sua mulher.
Apelada: Cleuza N. Dias
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Não houve prejuízo para as partes rejeita-se a preliminar de
nulidade do processo por irregularidade. Rejeita-se preliminar
de nulidade do processo por falta de manifestação do Dr.
Procurador nesta instância. Tendo a sentença fundamentação
embora reduzida, rejeita-se preliminar de nulidade do processo.
Em discussão acalorada, o dolo da difamação considera-se
inexistente.

José Maranhão Rodrigues e
Rosamaria Monteiro Maranhão Rodrigues
propuseram queixa-crime de calúnia e
difamação e ameaça, contra Cleuza N.
Dias. Alegam os querelantes que a
querelada, desde algum tempo, os vem
insultando, dizendo entre outras coisas,
que a querelante "é uma mulher qualquer,
dona de botequim, que ganha dinheiro
não se sabe como" e durante uma
discussão por ter a querelada tentado
bater em seu filho, ainda a querelada
disse ao querelante:"... Pois eu vou bater,
seu corno! Filho da Puta! Tua mulher te

bota chifre de manha, de tarde e de noite
e tu sabes muito bem disso!"

Na audiência vestibular não houve

reconciliação. A Dra. Juíza recebeu a
queixa e o representante do Ministério
Público manifestou-se em seguida. A
querelada foi interrogada e em seguida,
seu advogado em defesa prévia, reservou-
se para alegações finais, e arrolou
testemunhas. Foram ouvidas quatro
testemunhas arroladas pelo querelante.
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Em seguida, querelantes e querelada
apresentaram razões finais. A Dra. Juíza
prolatou sentença, julgando improcedente
a queixa-crime e absolvendo Cleuza.
Inconformados, José MaranhãoRodrigues
e sua esposa apelaram, alegando que a
decisão não se apoiou nas provas dos
autos e que não houve fundamentação na
sentença, tratando-se, por conseguinte,
de sentença nula.Aquerelada alegou que
se manifestará perante o Tribunal. Nesta
Entrância o Dr. Procurador de Justiça
argüiu a preliminar de nulidade do
processo por não ter seguido o rito
especial previsto para os crimes de
calúnia e injúria de competência do Juiz
singular. No mérito afirma que os crimes
apontados não foram provados, nem a
calúnia, nem a difamação. E, quanto ao
crime de ameaça, somente se procede
mediante representação.

de

É o relatório.
Examinemos, primeiro, a preliminar

nulidade do processo por não ter



obedecido o rito especial dos crimes de
calúnia e injúria.

Afirmatambém o digno Procurador,
que não foi arbitrada pelo Juízo, após a
audiência de Conciliação a taxa judiciária;
que o Ministério Públiconão foi ouvidoem
fase de razões finais.

Diz o artigo 563 do Código de
Processo Penal:

"Art. 563 - Nenhum ato será
declarado nulo, se da nulidade não resultar
prejuízo para a acusação ou para a
defesa".

Ora, não houve prejuízo, pois as
partes manifestaram-se livremente.

Acordam os Desembargadores
Membros da 3a Câmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do processo por
irregularidadesno processamento, desde
que não houve prejuízos para as partes.

Quanto a não ter o Ministério
Público se manifestado, trata-se de ação
privada, em que ele não é parte e sim
fiscal. Considera-se sanada a omissão
com a manifestação do Dr. Procurador,
nesta Entrância.

Acordam os Desembargadores
membros da 3a Câmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do processo pornão
se tratar de ação privada.

Falta de fundamentação -
Rejeitamos esta hipótese, eis que,
embora reduzida, há uma fundamentação
na sentença. A Dra. Juíza analisa a prova
testemunhai e diz que a razão do seu
convencimento.

Acordam os Desembargadores
Membros da 3a Câmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade do processo por
faltade sentença, eis que embora de modo
sintético, a Dra. Juíza deu as razões de
seu convencimento.

No mérito, não houve calúnia, na
qual uma das caracterizações é um fato
certo e determinado: o crime deve ser
descrito. Não houve difamação.

Como bem disse a Dra. Juíza: "Foi
mais uma briga de vizinhos". Noauge da
discussão a querelada chamou o vizinho
de "corno", o que é uma grave injúria e
muito usada nas camadas baixas de
nossa sociedade.

Trata-se não de difamação, mas de
injúria.

"Proferida a expressão dita
difamatória, no curso de acalorada
alteração, afigura-se esmaecido o dolo,
pela reação ab irato a um ditoprovocador"
(TABS-RT-430/442).

"Doestos e expressões indecorosas
lançadas coram populi no calor de um
atrito, não vêm informados pelo intuito de
difamar, pois o agente, em sua explosão
emocional, não pretende afirmar a
imputação de fato ofensivo, mas almeja
apenas injuriar, ou seja, enxovalhar a
dignidade ou o decoro do contendor"
(TACRIM-SP - Ap. Crim. Jutacrim - 23/
71).

"Sem a presença de especifico
animus diffamandi'(doloparticular) se não
integra a figura do artigo 139 do Código
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Penal" (TACRIM-SP-Ap. Crim. Jutacrim
-2/19).

"Não configura o delito de injúria as
expressões proferidas no auge e no calor
da discussão. Em tal caso, há dúvida
quanto à intenção criminosa por faltar ao
agente o dolo indispensável à configuração

da infração" (TACRIM-SP -Ap. Crim. -
RT465/327).

Acordam os Desembargadores
Membrosda 3aCâmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em conhecer do
recurso e lhe negar provimento.

Belém, 07 de novembro de 1986.

Romão Amoedo Neto - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 12.061 -APELAÇÃO PENAL DE CASTANHAL

Apelante: Nelizabeth de Oliveira Brito
Apelada: A Justiça Pública
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Nas ações sumaríss
de interrogatório do

imãs, e despacho que designa audiência
réu não interrompe a prescrição.

Noinquérito policial consta que, em
29 de junho de 1981, pelas 18 horas,
apresentou-se espontaneamente no
Detran, o Sr. Gilberto Nascimento Brito,
comunicando que havia atropelado uma
senhora com duas crianças. Em seguida,
apesar de data mais atrasada, vem à
portaria para instauração do inquérito.
Após os depoimentos das testemunhas,
consta uma representação contra a Sra.
Nelizabeth, esposa do Sr. Gilberto. O
inquérito concluiu com o relatório,
constando um termo de desistência às

fls. O Dr. Promotor requereu o
interrogatório da acusada Nelizabeth, que
era quem vinha dirigindo o veículo
atropelador. Às fls. 30, consta o tema de
Interrogatórioe às fls. 32 a defesa prévia.
Não havendo testemunhas a serem
inquiridas as partes apresentaram razões
finais. A Dra. Juíza, afirmando que a
culpabilidade da ré é inescusável,
condenou-a a pena de seis (06) meses
de detenção, concedendo-lhe a
suspensão condicional da pena por dois
anos, sob as condições que lhe serão
impostas (fls. 59 dos autos).
Inconformada, a acusada apelou,
invocando, preliminarmente, a prescrição,
como extinção da punibilidade. Diz que o
crime ocorreuem 29.6.1981 e a sentença

ê?

data de 2.1.1986; o prazo de prescrição
é de quatro (04) anos e assim, a
prescrição ocorreu em 29.6.1985. A
segunda preliminar é a ausência de
denúncia. Quando a autoria do crime
permanecer ignorada por mais de quinze
(15) dias, haverá inquérito policial e
denúncia. No mérito, que há dúvidas
quanto à autoria; que também os laudos
esclarecem que houve somente
"escoriações". Contraminutando, o
Ministério Público concorda com a
prescrição, embora seja evidente a
culpabilidade do requerido.

Nesta Entrância, o Dr. Procurador
afirma, em sua promoção, que a
prescrição improcedente, invocando como
causa interruptiva o recebimento da
petição do Promotorde Justiça; quanto à
nulidade por ausência de denúncia, deve
ser rejeitada, pois a denúncia somente
pode ser oferecida quando não identificado
o autor do fato. No mérito, que ficou
comprovada a culpa por imprudência.

Analisemos a primeira preliminarde
prescrição.

O termo inicial é o dia do crime, ou
seja, 29 de junho de 1981. O artigo 109,
inciso V do Código Penal Brasileiro
estabelece:



"A prescrição, antes de transitar em
julgado a sentença final, salvoo disposto
nos §§ 1°e 2o do artigo 110deste código,
regula-se pelomáximo da pena privativa
de liberdade cominada ao crime,
verificando-se:

V - em quatro anos, se o máximo
da pena é igual a um ano, ou sendo
superior, não excede a dois;"

Assim, a prescrição ocorreria em
20 de junho de 1985. Ora, a sentença foi
prolatada em 27 de novembro de 1985,
quando a ação já estaria prescrita.

0 artigo 117 do Código Penal
Brasileiro estabelece em seu inciso I:

"Art. 117". O curso da prescrição
interrompe-se:

1- pelo recebimento de denúncia
ou de queixa;

O Dr. Procurador, em suas bem
alinhadas razões, afirma que não há

prescrição, porque o requerimento do Dr.
Promotor para a designação da audiência
"faz às vezes" de denúncia e interrompe
a prescrição. Data vênia, é inaceitável tal
argumentação. Éclaro quese o legislador
quisesse estender aos processos de rito
sumaríssimo a interrupção de prescrição
teria dito expressamente. Não o disse,
então não deveria ser considerado o
pedido de designação de interrogatório
como denúncia.

Por outro lado, sabe-se que nas
contravenções que se iniciam com auto
de prisão em flagrante ou portaria essas
peças não têm efeito interruptivo de
prescrição.

Ora, se o Código deixou de incluir
entre as causas de interrupção a portaria
com que se dá início ao processo das
contravenções, sendo nelas a primeira
causa interruptiva a sentença
condenatória recorrível, é claro que
também não cogitou porque não disse no
despacho designatório de interrogatório.

Acordam os Desembargadores
Membros da 3a Câmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em acolher a
preliminare declarar prescrita a ação.

Belém, 28 de novembro de 1986.

Romão Amoedo Neto - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora

ACÓRDÃO N° 12.074-APELAÇÃO CÍVEL DA CAPITAL

Apelante: Governo do Estado do Pará
Apelado: Cláudio Guimarães Temporal
Relatora: Desa. Maria LúciaGomes Marcos dos Santos

A citação do Governo do Estado feita em pessoa que nãotem
poderes para representá-lo é nula.

Cláudio Guimarães Temporal
propôs contra o Governo do Estado do
Pará ação de reparação de dano,
contando o seguinte. Em 19 de outubro
de 1982, por volta das 13h40min horas,
ocorreu um coque entre o veículo do autor,
um Chevette placa AK-3739-PA, e a
Brasília do requerido, de placa OF-1565-
PA; pela leitura do laudoconclui-se que a
responsabilidade do abalroamento foi do
motorista do requerido, uma vez que não
guardou a distância regulamentada do
outro veículo. Juntou documenteis. Na
audiência vestibular, o requerido não
compareceu. A Dra. Juíza prolatou
sentença, na qual julgou procedente a
ação e condenou a Secretaria de
Segurança Pública a pagar indenização
ao autor. Inconformado, o Governo do
Estadodo Pará, apelou, alegando que o
laudoé imprestável, pois o exame foi feito
após a colisão, quando os veículos já
estavam parados. O apelado teve sua
contraminuta desentranhada por ser
intempestiva. Nesta Entrância, o Dr.
Procurador, em seu bem estudado
parecer, invocou, preliminarmente, a
nulidade da citação, is que não foi feita
na pessoa do Sr. Governador; também

argüiu o Sr. Procurador a nulidade do
processo a partir das fls. por falta de
intervenção do Ministério Público. No
mérito, invocando a debilidade das provas,
é pela improcedência da ação.

É o relatório.'
Examinemos a primeirapreliminar

de nulidade do processo por nulidade de
citação. A Emenda Constitucional n° 17/
82, de 21.10.1982, publicada no Diário
Oficial do Estado de 29.11.1982, que
extinguiu o cargo de Procurador Geral do
Estado e criou a atual Procuradoria Geral
de Justiça não delegou poderes ao
Procurador Geral da Justiça, oua quem
quer que seja para receber as citações
do Estado. Então, qualquercitaçãocontra
o Estado deveria ser feita pessoalmente
ao senhor Governador.

Acitação no presente processo foi
feita ao Dr. Procurador Geral de Justiça
no dia 24.02.1983. Depois veio a Emenda
Constitucional 18/83, de 11.05.83,
publicada no Diário Oficial do Estado de
19.05.83, que criouo cargo de Procurador
Geral do Estado e a Procuradoria e deu
ao Procurador poderes para representar
judicialmente o Estado do Pará.



Acordam os Desembargadores
Membros da 3a Câmara Cível Isolada, à
unanimidade de votos, em acolher a
preliminarde nulidade da citação, e, em

conseqüência, nulidade do processo a
partir da citação inclusive.

Belém, 28 de novembro de 1986.

Romão Amoedo Neto - Presidente

Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 12.755 - MANDADO DE SEGURANÇA DA CAPITAL

Requerente: Esmeraldino da Cunha Gonçalves
Requerido: O Governo do Estado do Pará
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

O prazo decadencial não é interrompido por pedido de
reconsideração na via administrativa.
Esgotam-se os 120dias contados da data em que o interessado
tomou ciência.

Esmeraldino da Cunha Gonçalves
impetra o presente Mandado de
Segurança contra o Governo do Estado
do Pará, alegando que foi admitido para o
serviço público em 1958 na função de
escrivão da Coletoria de Soure;
posteriormente veio a ser coletor e foi
demitido em 1975 pelo então Governo
Aloysio Chaves, inconformado, pediu
revisãodo processo administrativo, no que
foi atendido através da Portaria n° 551 de

20.05.1981; que, após terminados os
trabalhos, a Comissão concluiu que o
processo originário foi eivados de erros,
opinando pela reintegração do impetrante
no serviço público;que até a presente data
o impetrante não obteve sucesso na via
administrativa, tendo seu pedido de
reintegração arquivado. Juntou
documentos. O pedido de concessão de
liminar foi indeferido e a autoridade dada

como coatora, o DD. Governador do
Estado informou que o impetrante foi
demitido a bem do serviço público em
05.11.75 do cargo de Coletor,
posteriormente o requerente pediu a
revisão do processo administrativo, tendo
o então Governador do Estado, através de
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Portaria n° 551/81, designado comissão
para proceder ao pedido de revisão; a
Comissão concluiu pela readmissão do
servidor com base em suposta falha formal
do inquérito, mas reconheceu a prática
do ato delituoso, pois o próprio impetrante
confessou ter tirado como "empréstimo"
a arrecadação de janeiro, março e abril
da Coletoria de Soure, que o Governador
do Estado, por Decreto de 1981, resolveu
tão-somente excluir da fundamentação
legal do Decreto de 05; 11;75 a nota "a bem
do serviço público"; que o direito do
impetrante está absolutamente prescrito,
pois de acordo com o artigo 154 da Lei n°
749/53, inciso Io prazo de prescrição nos
casos de demissão é de 5 anos; além da
prescrição, há a decadência, pois o prazo
para a interposição do Mandado de
Segurança é de 120 dias da ciência, pelo
interessado, do ato impugnado, sabe-se
que a Súmula 430 do Supremo Tribunal
Federal estabelece que o pedido de
reconsideração na via administrativa não
interrompe o prazo para o Mandado de
Segurança; que inexiste direito líquido e
certo do impetrante, pois nenhuma
injustiça foi cometida. Juntou documentos.



O Dr. Procurador Geral de Justiça, em seu
parecer, começa afirmando que:

"Poucas vezes se vê na seara

judiciária um Mandadode Segurança tão
descabido como o presente, que deveria
ter sido liminarmente indeferido", e mais
adiante alega que já se passaram 11 anos
da demissão e que o próprio requerente
confessou ter se apropriado de dinheiros
públicos. Conclui pela extemporaneidade
do mandamus.

É o relatório.
A fundamentação da autoridade

informante - o Governador do Estado - é
perfeita no caso. Vamos repeti-la:

I - Prescrição
0 direito que pretende o Impetrante

ver assegurado através de Mandado de
Segurança já está absolutamente
prescrito.

Dispõe o artigo 154 da Lei n° 749/
53 que:

"Art. 154: O direito de pleitear na
esfera administrativa prescreverá a partir
da data da publicação do ato ou de
decisão final":

1- "em cinco anos, nos casos de
demissão, aposentadoria e disponibilidade
do funcionário" (grifos nossos).

No âmbito administrativo, a

matéria, pois é prescrita, uma vez que o
decreto da demissão é de 1975. E mais,

ainda que o prazo fosse contado da
revisão do processo, o decreto é datado
de 08.10.1981, portanto, também
prescrito.

II - Decadência

Além da prescrição da ação, já
elaborada, constata-se também a

T
decadência do direito pleiteado pelo
impetrante.

Afirma o mesmo, na exordial, que

foi demitido a bem do serviço público em
1975. Posteriormente, houve revisão do
processo administrativo que culminoucom
o seu desligamento em 1981.

Obviamente, que, em ambos os
casos, qualquer que seja o ato
considerado coator, já se passaram mais
de 10 (dez) anos de decisão que o demitiu
a bem do serviço público, e mais de 5
(cinco) de que manteve esta decisão
excluindo apenas a fundamentação supra
mencionada.

Note-se que o Mandado de
Segurança é datado de 06 de marçode
1987.

A Lei n° 1.533/51, que regula o
Mandado de Segurança, dispõe no seu
artigo 18, in verbis:

"Art. 18-0 Direito de requerer o
Mandado de Segurança extinguir-se-á
decorridos 120 (cento e vinte) dias
contados da ciência, pelo interessado, do
ato impugnado".

Ora, se o Mandado de Segurança,
conforme foi dito, data de março de 1987,
e os atos administrativos são

respectivamente de 1975 e 1981, resta
absolutamente claro que o direito do
impetrantede recorrerà via do Mandado
de Segurança foi atingido pela
decadência.

Mesmo contando-se novo prazo a
partir de outro pedido de reintegração,
ainda assim o fato é anterior a outubro de

1986 (vide certidão do Chefe do Serviço
de Pessoal datada de 07.10.86) o que
torna o direito, também, atingido pela
decadência.
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Tais pedidos administrativos de
reconsideração têmporbase, em qualquer
hipótese, o Decreto Governamental de
revisão, datado de 08 de 1981.

E pacífica a orientação
jurisprudencial no sentido de que os
pedidos de reconsideração ou de revisão,
através da via administrativa, não
interrompem o prazo para o Mandado de
Segurança.

As decisões interativas dos
Tribunais culminaram com a Súmula n°
430 do Supremo Tribunal Federal, que
determina:

"Súmula n° 430 - Pedido de

reconsideração na via administrativa não

interrompe o prazo para o Mandado de
Segurança".

Aliás, a decisão do Supremo
apenas confirma a orientação doutrinária
de que os prazos decadenciais são

peremptórios, não sendo possível sua
suspensão ou interrupção.

Acordam os Desembargadores
Membros do Tribunal Pleno, à
unanimidade de votos, julgarem o
impetrante carecedor do direito de ação
por intempestividade do pedido.

Belém, 24 de junho de 1987.

Ossiam Corrêa de Almeida - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 13.006-APELAÇÃO PENAL DA CAPITAL

Apelante: A Justiça Militar .

Apelados: Tenente - coronel - PM Manoel Antônio da Cruz Braga, 3o Sargento - PM
Pedro Silva dosSantos, Ex - soldado - PM Antônio deAraújo Brito.
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Preliminar - Falta de alegações finais não se constitui
cerceamento de defesa, se os advogados foram devidamente
intimados - preliminar de irregularidade no auto de exame de
corpo e delito não constituem nulidade.

Mérito - Não havendo indícios veementes de autoria absolve-
se o pretenso mandante. Constituem indícios as lesões corporais
da vítima e prova confissão do acusado.

Manoel Antônio da Cruz Braga,
Pedro Silva dos Santos e Antônio de

Araújo Brito foram denunciados pelos
seguintes fatos: no mês de setembro de
1980, Hiltamar Saraiva Mourão e José
Ailson Moraes dos Santos, foram
abordados por uma patrulha da PM, da
qual fazia parte o então soldado Brito, que
os prendeu sob a alegação de que eram
assaltantes e pistoleiros. Muito embora
o fato alegado fosse de competência da
Polícia Civil, foram conduzidos para o
Quartel do 4o BPM. Passados 3 (três) dias
da prisão dos civis acima referidos, o então
subcomandante daquela Unidade, capitão
PM Corrêa, afirmando que de ordem do
Tem. Braga deveria abastecer o automóvel
Passat, chapa BG 3414-MG, que se
encontrava apreendido naquela Unidade,
e entregá-lo, ao soldado Brito, bem como
deveria também entregar os presos civis
Hiltamar e José Ailson. O Capitão Corrêa,
depois de confirmar a ordem através do
telefone com o próprio Tem. Cel. Braga
liberou o veículo e os presos acima

referidos, entregando-os ao ex-soldado
Brito e ao então cabo Pedro (hoje 3o
Sargento PM). Isso acontecia porvolta das
23 horas, aproximadamente, quando
então o Passat saiu do quartel
conduzindo os dois militares (o ex-soldado
e o atual 3o Sargento, ora denunciados),
e os dois presos civis. Seguiram viagem
rumo a Xínguara - Conceição do Araguaia,
e depois de fazerem cerca de 125 km, na
Rodovia PA-150, estacionaram o carro e,
o então soldado PM Brito mandou que os
presos descessem do veículo, alegando
que os mesmos deveriam satisfazer suas

necessidades fisiológicas; que os presos
afastaram-se para um lugar escuro e
quando retornavam em direção do veículo,
receberam uma saraivada de tiros que
partiam do Passat, disparados pelos
militares. Deste atentado resultou que o
civil Hiltamar Saraiva Mourão, foi atingido
por um projétil no braço esquerdo (laudo
de fls. 25). Estando escuro o local, os
presos conseguiram, sob fogo cerrado,
embranhar-se no mato, e assim



escaparam doatentado contra suas vidas.
No decorrer do IPM ficou apurado,
principalmente através do depoimentodo
então soldado PM Antônio de Araújo Brito,
que a ordem para a execução dos civis
Hiltamar Saraiva Mourão e José Ailson
Moraes dos Santos, partiu do Ten. Ceo.
Manuel Antônio da Cruz Braga. É de
ressaltar, também, que no outro fato: a
execução do garimpeiro Catarino Pereira,
porém, este fato não passou dos autos
preparatórios, razão pelas quais não são
puníveis.Adenúncia veio acompanhada
do inquérito policial militar.

Os denunciados foram qualificados
e interrogados também foram inquiridas
5 (cinco) testemunhas. As Cartas
Precatórias expedidas para as Comarcas
de Imperatriz e Juazeiro do Norte foram
devolvidas sem cumprimento.

O acusado Antônio de Araújo Brito
foi declarado revel.

O Ministério Público arrazoou, às
fls. 669 e 670, pugnando pela condenação
dos três réus, entendendo provadas a
autoria e a materialidade dos fatos e eles
imputados. A defesa, constituída pelos
Drs. Oswaldo Serrão (patrono do réu
Manuel Antônio da Cruz Braga, em
substituição aos Drs. Djama Farias e
Cristovan Colombo); Dra. Heloísa
Schusterschitz dos Reis (advogada do réu
Pedro Silva dos Santos, em substituição
ao Dr. DjalmaFarias) e WilsonMagalhães
(curador do acusado revel Antônio de
Araújo Brito- não apresentou alegações
escritas).

Em seguida, foi proferida sentença,
na qual a preliminar de nulidade do
processo por cerceamento de defesa,
pois, os patronos dos réus não se
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manifestaram conforme determina o artigo
428, do CPPM e a preliminar de nulidade
do auto de exame de corpo e de delito
realizado sem cumprimento das
formalidades legais, foram rejeitadas;
quanto ao mérito, considerando
insuficientes as provas produzidas, julgou
improcedentea denuncia, absolvendo os
réus.

O Juiz Auditor, sendo voto vencido,
justificou alegando que: de acordo como
Ministério Público trata-se de tentativa de
homicídio simples, que as provas são o
laudo de exame de corpo de delito na
vitima Hiltamar, que certificou serem
cicatrizes de bala de revolver comprovando
a materialidade do delito e que as

testemunhas confirmam a autoria. O
representante do Ministério Público
apresentou recurso que foi devidamente
Contraminutando pelos Advogados dos
réus. Nesta Entrância, o Dr. Procurador
de Justiça opinou pelo provimento do
recurso.

É o relatório.

Analisemos os preliminares:
A primeira é a falta de alegações

finais que foi considerada pelo Ministério
Público como cerceamento de defesa.

Entendo que não houve
cerceamento, eis que os dois advogados
foram devidamente intimados e só não

produziram suas razões porque não
quiseram.

Acordam os Desembargadores
membros da 3a Câmara Penal Isolada à
unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar por não ter havido cerceamento
de defesa.
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Asegunda preliminar diz respeito
aoAuto de Exame de Corpo de Delito que
foi apresentado em fotocópia, sem
autenticação, e a inexistência do CRM
dos médicos que o subscreveram. (Fls.
693). Considero irregularidades, eis que
em tese a própria testemunha poderá
supri-lo.

Acordam os Desembargadores
membros da 3aCâmara Penal Isolada, à
unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar, de vez que se trata de
nulidades perfeitamente saudáveis.

Li, atentamente, estes dois
alentados processos que incluem o
inquérito policial militar e a ação penalpelo
crime de tentativa de homicídio em que
são acusados o Ten. Cel. Braga, o cabo
Pedroe o soldado Antônio de Araújo Brito.
Releva explicar que existem diversas
peças do inquérito policial militar para
apurar a premeditação na execução
(homicídio) do garimpeiroCatarino Pereira,
porém, como não passaram de atos
preparatórios, não interessam a Lei Penal.

Conta-nos a denúncia que o Ten.
Cel. Braga teria dado ordem ao soldado
Brito e ao Cabo Pedro para que levassem
os dois pretensos pistoleiros para o mato
e lá lhes dessem cabo da vida. Os dois,
Cabo e soldado, pediram as chaves do
carro, pediram que lhes entregassem os
pistoleiros. O cap. Luis duvidou e
confirmou a ordem pelo telefone ao cel.
Braga. Levaram os pistoleiros, fizeram-se
saltar do carro e atiraram neles. Voltaram.

A historia está mal contada.
Primeiro, a ordem supostamente dada
pelo Ten. Cel. Braga de matar as vítimas
só foi ouvida pelosoldado Brito. Ninguém
mais. E o soldado Brito era desafeto do
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Ten. Cel. Braga. Pois, foi precisamente,
o soldado Brito quem afirmou que o Cel.
Braga dera ordem para matar Hiltamar e
José Ailson, os pretensos pistoleiros; foi
o soldado Brito quem foi buscar o carro,
o combustível e os pretensos pistoleiros.
Éverdade queo Capitão Luis Corrêa falou
com o cel. Braga e este disse que
mandaria o soldado Brito levar as vitimas
para identificar os pistoleiros. Mas não
disse que mandara matar.

Assim, verifica-se que há
insuficiência de provas quanto à acusação
ao Cel. Braga, como mandante do crime.
Poder-se-ia dizer que existem indícios de
autoria do cel. Braga.

O indicio é uma prova indireta
porque- diz Magalhães Noronha in Curso
de Direito ProcessualPenal- pág. 139 -
A representação do fato a provar se faz
através de construção lógica - critica.

O artigo 239 - Considera-se o
indicio a circunstância conhecida e
provada, que, tendo relação com o fato,
autorize por indução, concluir-se a
existência de outra ou outra circunstância.

Do indicio concluir-se-á pela
subsistência ou insubsistência de um fato
-afirma Mazini.

O exemplo clássico do indicio é um
homemestranho saindo de madrugada de
uma casa, sobraçando um embrulho. No
dia seguinte, descobre-se que dalifurtou
uma bandeja. Há indícios que o homem
seja o autor. Na velha tia rica cujo
sobrinho,únicoherdeiroa visita raramente;
após uma visita a velha tia morre
envenenada, deixando toda fortuna para
o sobrinho, único herdeiro.
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ACÓRDÃO N° 13.205 - MANDADO DE SEGURANÇA DA CAPITAL

Requerente: Nestor Sérgio Lobo Nobre
Requerido: Exmo. Sr. Dr. Secretário de SegurançaPública
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

O caso é que não há principio
infalível e constante para apreciação do
indicio.

Vejamos no caso do Ten. Cel.
Braga:

Não ficou estabelecido que fosse
ele o autor da ordem, ou seja, o mandante
do crime. O que se sabe é que houve
determinação para o cabo e o soldado
conduzirem as vitimas a fim de
identificarem pistoleiros. Realmente, trata-
se de uma região em que pululam
pistoleiros, trazendo com a violência e
com os crimes, triste fama para o nosso
Estado. Considero esta hipótese mais
aceitável do que a de uma autoridade
chamar dois subordinados e sem que,
nem pra que, dar aos mesmos, ordem
para matar dois presos praticamente
desconhecidos. Não há nos antecedentes
do acusado nenhuma prova de que fosse
violento e sanguinário. Pelo contrário,seu
currículo é cheio de elogios.

Quanto aos soldados Brito e cabo
Pedro os indícios já se constituem provas
de sua ação delituosa, pois além das
vitimas contarem o atentado (uma delas
apresentou a cicatrizda bala), o próprio
soldado Brito contou à testemunha
soldado Manuel Dias Aragão que atiraram
nas vitimas para matar.

Se aceita, por conseguinte, como
comprovada a tentativa de homicídio
cometida pelo cabo Silva dos Santos e
pelo soldado Antônio de Araújo contra
Hiltamar e José Ailson Moraes dos

Santos.

Isto posto, acordam os Membros
da 3a Câmara Penal Isolada, por maioria
de votos, em dar provimento em parte ao
recurso para manter a absolviçãodo ten.
Cel. PM Manoel Antônio da Cruz Braga e
pronunciar os réus 3o SargentoPM Pedro
Silva dos Santos e soldado Antônio de
Araújo Brito como incursos nas penas
dos artigos 121 combinado com o artigo
30, II Parte Gerald do Código Penal,
ordenando ainda que se lance seus nomes
no Rol dos Culpados,determinandosejam
os mesmos recolhidos à prisão. Custas
ex lege.

Belém. 07 de agosto de 1987.

Almir de Lima Pereira - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora

Cabe Mandado de Segurança contra ato disciplinar.
Demonstrada a regularidade processual, deve ser indeferido o
Mandado de Segurança.

Nestor Sérgio Lobo Nobre,
identificado nos autos, impetrou Mandado
de Segurança contra ato do Exmo. Sr. Dr.
Secretário de Segurança Pública que,
através de Portaria n° 418 de 01.09.86 lhe
impôs punição disciplinarsob a alegação
de haver o impetrante infringido os itens
do artigo 175 (IV e XI) da Lei n° 749/53.

Diz o impetrante que, sendo
investigador de polícia foi designado para
apurar furto, ocorrido no Lys Hotel, da
quantia de Cz$ 30.000,00 (trinta mil
cruzados), pertencente a um hóspede;
que tendo elucidado o furto e entregue,
conforme determina a Lei, a quantia
furtada à autoridade de plantão foi para
surpresa sua, acusada de ter tomado a

força a quantia de Cz$ 9.000,00 da vítima;
que por esta acusação foi aberta
sindicância administrativa pelo Dr.
Corregedor de Polícia; que os motivos
expostos pelo Dr. Secretário de Segurança
Pública não justificam a imposição da
pena disciplinar, uma vez que tanto o
relatório do Presidente da Sindicância,
como o parecer do Corregedor,
apresentam-se conflitantes; que o intuito
do Corregedor de Polícia era o de punir,
injustamente, o impetrante, uma vez que
não existem provas para justificar a
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legalidade da aplicação da pena
disciplinar. Pede a decretação da nulidade
do ato disciplinar impugnado.

A autoridade tida como coatora
informou que a punição imposta ao
impetrante tem como respaldo o artigo
187, II da Lei 749/53, que houve
sindicância administrativa, onde os
depoimentos da vítima e dos
investigadores incriminaramo impetrante
sem contar o prontuário do mesmo. Alega
o descabimento do writ contra ato
disciplinar e acrescenta que o impetrante
não demonstrou seu direito líquidoe certo.

O Dr. Procurador de Justiça em seu
parecer, afirma que é perfeitamente
admissível Mandadode Segurança contra
ato disciplinar; entretanto o ato impugnado
reveste-se das formalidades legais
exigidas, e o impetrante não demonstrou
a liquidezou a certeza de seu direito para
não ser punido.

É o relatório.

Houve tempo em que a
Jurisprudência pátria não aceitava
Mandado de Segurança contra ato
disciplinar, consoante o artigo 5o da Lei
1.533/51. O próprio Hely Lopes Meirelles
endossava este ponto de vista. Foi o
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Ministro Carlos Mário Velloso, que
consideroua restriçãoda Lei incompatível
com a amplitude constitucional do
mandamus. E Hely Lopes Meirelles, que
voltou atrás no seu ponto de vista, ensina:

"Realmente, se a Constituição
vigente concede a segurança para
proteger todo direito individual, líquido e
certo, não amparado por habeas corpus,
qualquer que seja a autoridade ofensora,
não se ligitima a exclusão dos atos
disciplinares que, embora formalmente
correta e expedidos por autoridade
competente, podem ser ilegais e abusivos
no mérito, a exigir pronta correção
mandamental".

(Mandado de Segurança e Ação
Popular p. 21)

Assim, concluímos pelo cabimento
do Mandado de Segurança contra ato
disciplinar.

Passemos, agora, a analisar outro
aspecto do mandadode segurança: lesão

de direito líquido e certo. Para isso
teremos que verificar o aspecto formal de
processamento, que concluiu pela
aplicação da punibilidade. In casu, a
autoridade dispunha de atribuições legais
para o ato; houve observância das
formalidades essenciais e a pena

aplicada está prevista em lei. "O que o
Judiciário não pode é examinar a
conveniência, a utilidade, a oportunidade
ou a justiça da punição disciplinar" -
afirmam diversos arestos. Assim, o
impetrantenão demonstrou a liquidez ou
a certeza de direito que alegou ter, uma
vez a sindicância obedeceu aos ditames

legais.
Acordam os Desembargadores

membros das Câmaras Cíveis Reunidas,
à unanimidade de votos, em não conhecer
do Mandado de Segurança, por julgar o
impetrante carecedor do direito de ação.

Belém, 28 de setembro de 1987.

Manoel de Christo Alves Filho - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 13.651 - EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA DA CAPITAL

Excipiente: AJuíza de Direito da 7a Vara Penal
Exceta: Dra. Yolanda Galvão

Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Sem firme prova de queordenou ouexecutou medida privativa
de liberdade, não se pode irrigar a responsabilidade do ato à
autoridade incriminada.

Relatório

O Dr. 2o Promotor Público da

Comarca da Capital, com base na
representação formulada por Vera Lúcia
de Sousa, denunciou a Dra. Yolanda
Galvão, delegada da Divisão de Crimes
contra o Patrimônio da SEGUP, pelo
seguinte fato: a vítima Vera Lúcia
representou ao Dr. Procurador de Justiça
contra a Del. Yolan da contando que foi
acusada, ilegalmente, de furtar
valiosíssimas jóias do interior do
apartamento do Sr. Isaac Lima, localizado
nesta cidade, à travessa Rui Barbosa n°
1034- Ed. João Paulo II, apto. 804, tendo,
para isso, a policial usado de meios
incompatíveis com a sua função, na
tentativa de arrancar a todo custo uma

confissão da vítima, ora representante,
VeraLúcia: que foi mantida presa por três
ou quatro dias, sem culpa formada, sendo
exposta a vexames e humilhações que a
Dra. Yolanda agiu com violência e
arbitrariedade. A denúncia veio
acompanhada da representação feita por
Vera Lúcia. Foram anexados aos autos

de inquérito policial.A Dra. Juíza recebeu
a denúncia e na audiência de instrução e
julgamento foram ouvidos a acusada, 4
testemunhas arroladas pela acusação e
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4 testemunhas arroladas pela defesa. Em
seguida foram apresentadas razões finais
da acusação e da defesa. A Dra. Juíza
prolatou sentença rejeitando as nulidades
argüidas pela defesa; quanto à
competência a Dra. Juíza, afirmando que
a ordem de prisão emanou do Dr.
Secretário de Estado de Segurança
Pública, deu-se por incompetente e
remeteu os autos ao Egrégio Tribunal de
Justiça. Nesta Entrância, o Dr. Procurador
de Justiça afirma, em suas razões, que
não houve ordem de prisão partida do
Secretário de Segurança Pública; que o
Sr. Isaac Lima vítima do furto foi procurar
seu amigo particular, Dr. Arnaldo Moraes
e que este o aconselhou a registrar queixa
na especializada e a conversar com o

Corregedor de Polícia a fim de que este
indicasse investigadores capacitados;
não há nos autos provas de que a ordem
partisse do Secretário; há somente a
afirmativado advogado da acusada; assim
conclui o digno Procurador Geral de
Justiça:

"Ante isso tudo, agiu
acertadamente o nobre representante do
Ministério Público, inclusive em seu



pronunciamentofinal (fls. 131 -163). Não
há com ser admitido o deslocamento da
competência para Tribunal de Justiça, a
fim de processar e julgar a denunciada,
devendo o presente conflito ser decidido
de acordo com a última parte do § 5°, art.
116, do Código de Processo Penal,
respeitado na espécie também do
regimento Interno dessa Egrégia Corte".

É o relatório.

Não há dúvida de que foi a Del.
Yolanda quem manteve presa Vera Lúcia
por 3 ou 4 dias, sem culpa formada. Em
seu depoimento, a delegada nada diz
sobre ordem de prisão do Secretário;
refere-se que recebeu a ocorrência da
vítima do furto Isaac Lima e, em seguida,
chegaram dois investigadores de Polícia
conduzindo Vera Lúcia, "encaminhada"
pelaCoordenadoria de Polícia. Comobem
chama atenção o douto Dr. Procurador
Geral "Encaminhar" não significa "mandar
prender": Ouem mandou recolher Vera
Lúcia e a manteve presa por três ou
quatro dias foi, pela prova dos autos, a
delegada Yolanda.

O comissário Ewaldo Wanderley

disse que quando entrou de plantão no
domingo e examinou o suprimento (uma
escala com o nome dos presos e sobre a
responsabilidade de quem estão os
presos) verificou que Vera Lúcia foi
liberada por ordem do Secretário de
Segurança.

O Dr.Carlos Gonçalves afirmou em
certo trecho de seu depoimento:

"Que mesmo quando viu o ofício do
Secretário de Segurança não orientou a
família da vítima para que entrasse contra

essa autoridade por abusos de poder por
não haver nada escrito que provasse ter

sido ele o autor da ordem de prisão da
vítima; que também não havia nenhuma
ordem escrita da lei. Yolanda Galvão, mas

havia testemunhas que foram à Delegacia
soltar Vera Lúcia", (fls. 51 v).

A vítima do furto de que Vera Lúcia
está sendo acusada, Sr. Isaac Santos
Lima contou que ao tomar conhecimento
do fato, procurouo Dr. Arnaldoe este, além
de remetê-lo ao Corregedor de Polícia, o
aconselhou a registrar queixa na
especializada. Foio Corregedor de Polícia,
Dr. Lélio Alcântara quem determinou que
os dois investigadores o acompanhassem
e localizassem Vera Lúcia e a

conduzissem à especializada, ou seja,
para a Del. Yolanda.

O Dr. José Fernandez Chaves disse

que soube através da Dra. Yolanda que
foi o Dr. Secretário quem tinha mandado
prender Vera Lúcia. Esta testemunha só
teve contato telefônico, com a Dra.
Yolanda. A testemunha Alba Lúcia,
acusada de receptação, conta que ouviu
a Del. Yolanda telefonar ao Corregedor de
Polícia para depoimento e lá liberá-la
quando o Corregedor respondeu que
deveria antes ser feita uma acareação

com Vera Lúcia.

Como se vê, não há nenhuma prova
de que a ordem de prisão tenha emanado
do Secretário de Segurança Pública.

Certamente, a vítima do furto Sr.
Isaac Lima procurou o amigo Dr.Arnaldo
Moraes, Secretário de Segurança e este
se interessou pelo caso, encarregando o
Corregedor de Polícia de acompanhá-lo.
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Ao saber do excesso a que estava
submetida Vera Lúcia (3 ou 4 dias de
prisão) aí sim, mandou liberá-la.

Assim, pelas razões acima rejeito
a exceção de incompetência formulada
pela Dra. Juíza da 7a Vara Penal, a quem
devem ser devolvidos os presentes autos.

Acordam os membros do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado, à
unanimidade de votos, em rejeitar a
exceção de incompetência formulada pela
Dra. Juíza da 7aVara Penal,a quem devem
ser encaminhados os presentes autos.

Belém, 04 de novembro de 1987.

Manoel de Christo Alves Filho - Presidente
Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 15.920-APELAÇÃO CÍVEL DA CAPITAL

Apelante: COIN PA- Concreto Industrial do Pará Ltda.
Apelado: Banco Brasileiro de Descontos - BRADESCO
Relatora: Desa. MariaLúcia Gomes Marcos dos Santos

Apelação Cível.

Configurando-se a insuficiência do depósito por exclusão da
correção monetária e comissão de permanência, julga-se
improcedente aação de consignação em pagamento. Recurso
conhecido e improvido.
Decisão unânime.

Vistos relatados e discutidos os
presentes autos de Apelação Cível, em
que é apelante COINPA - Concreto
Industrial do Pará Ltda.,e apelado Banco
Brasileiro de Descontos S.A. -
BRADECSO, Ação de Consignação em
Pagamento, através da qual visava o
pagamento do saldo devedor referente a
financiamentos contraídos junto ao
mesmo.

Diz a inicial, que a autora firmou
com o Banco consignatário, dois
contratos de financiamentos; que o valor
do primeiro empréstimo, realizado em 20/
07/87, foi de Cz$ 1.580.000,00 (Hum
milhão quinhentos e oitenta mil cruzados)
a ser pago em 6 (seis) parcelas iguais de
Cz$263.333,33, com vencimentos em 19/
07/87 a 18/01/88; que esta operaçãofoi
realizada com taxa especial de 0,8% ao
ano, conforme contrato que se encontra
em poder do consignante; que em 04/08/
87, realizououtroempréstimo no valorde
Cz$ 1.920.000,00 a ser pago da mesma
forma, vencíveisde 03/09/87a 01/02/88 e
com juros na mesma proporção de
primeiro; seus financiamentos totalizam
Cz$ 3.500.000,00 e, já com juros
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estabelecidos; que a título deamortização
de sua dívida pagou a quantia de Cz$
1.616.000,00,sendo Cz$ 450.000,00 em
28/10/87, Cz$ 550.000,00 em 18/12/87,
Cz$ 500.000,00e Cz$ 116.000,00 em 14/
01/88, ficando o eu débito em Cz$
884.000,00; que não pode liquidar seu
financiamento, uma vez que o débito
cobrado pelo Banco (Cz$ 6.358.555,50)
é o triplo de sua dívida; que discordando
dovalor cobrado, ingressou com o pedido
para que o requerido receba somente o
restantedo seu crédito acrescido de juros
de mora contratuais, sobre o atraso.
Citado, o réu não recebeu a referida
importância e contestou alegando,
preliminarmente, a nulidade da citação e
no mérito, que não houve recusa do
Banco, em receber a importância
consignada; que os valores pretendidos
pelo suplicante, são absurdos; que o
índice defendido pela autora (8%a) refere-
se, apenas à taxa de juros convencionais;
que a cobrança de comissão de
permanência (acessório que atualiza a
defasagem monetária) é legalmente
autorizado pelo Banco Central, através de
sua Resolução n°(R.TJ-118/357); que a



comissão de permanência não se
encontra embutida nos juros
convencionais, não assistindo, então
nenhuma razão ao suplicante ao querer
pagar o valorprincipal acrescido de 0,66%
ao mês, quando só a correção monetária
já alcança aproximadamente 20%. Pede
a improcedência da ação. Manifestando-
se sobre a contestação, a autora
reafirmou as alegativas da inicial. Àsfls.
a autora pediu oitiva de testemunha,
enquanto às fls. o réu pediu o
julgamento antecipado da lide e alegou
que nos contratos, em seus consta
o seguinteenunciado: CAPITAL DEGIRO
COM TAXA VARIÁVEL. Juntou
documentos de fls. 44/55.0 doutor Juiz,
entendendo não haver necessidade de
produçãode provaem audiência,decidiu
a questão antecipadamente com base no
artigo 330 do Código de Processo Civil,
julgandoimprocedentea ação. Afirmou o
digno Magistrados, que a cobrança da
comissão de permanência e da correção
monetária ao mesmo tempo, é
perfeitamente legal, sendo o meioatravés
do qual o Banco corrige a importância
emprestada, frente à inflação. Que a ação
não poderia prosperar, já que a
importância consignada é inferior ao seu
débito real. Inconformada, a autora apelou
pretendendo a reforma da sentença de fls.
57 a 61.0 suplicado, ora apelado, contra-
arrazou, pedindo a confirmação da
sentença. O MM. Juiz recebeu a apelação
nos seus feitos legais. Os autos foram à
contadora, e, depois subiram.

É o relatório.
Falando sobre a ação de

consignação em pagamento. Cunha

Gonçalves, eminente mestre de direito,
nos dá a seguinte lição:

"O pagamento duma dívida ou o
cumprimentoduma obrigação, não é só
dever legal e moral; é também um direito;
pois ao devedor não convém ficar,
indefinidamente na incerteza do momento
em que o credorviráfazer-lhea respectiva
exigência, momento que poderá não ser
propício, seja porque poderá não estar
disponível, mais tarde, o dinheiro
necessário para o pagamento, se a
obrigação for de naturezapecuniária. Além
disto, as pessoas de boas contas e de
caráter probo não gostam de ficar a dever;
e tem, por isso, o direito de se libertar da
obrigação vencida, quanto o credor seja
moroso em receber a prestação. "(Cunha
Gonçalves- Tratado de Direito Civil-vol.
IV + II, págs. 1031/1032".

Carlos Santos é mais incisivo:

"O devedor não tem apenas o dever
de pagar a dívidaou cumprira obrigação.
Tem, também, o direito de fazê-lo".

Não pagando, o autor poderá se ver
sujeito a um processo de execução. E
como já foi dito, ele tem o direito de
cumprir a sua obrigação de pegar.

No presente caso, a sentença da
lavra do à época Juiz da 9a Vara Cível,
Des. Carlos Fernando de Souza
Gonçalves, não merece reparo.

Aconsignante quer pagar o débito
com os juros de 8% ao ano sem levar em
conta a correção monetária e a comissão
de permanência.
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E evidente, pois, que está
oferecendo importância menor que a
devida.

Nem se discute a taxa de juros
altamente defasada de 8%ao ano,desde
que pactuada entre as partes, mas admite-
se que sobre a importância incidam a
correção monetária e a comissão de
permanência.

Transcrevemos das razões do
apelado Jurisprudência plenamente
aplicável ao caso de questão.

"Entendendo que não há previsão
contratual da correção;da dívida e que a
exigência atenta contra a literalidade da
cédula, osautores propuseram estaação
para ver declarado mediante provimento
judicial o descabimento da correção
monetária. Entretanto, não precede a
argumentação dos autores, desenvolvida
na inicial. Eles estão pretendendo um
favorsem amparo legal. O financiamento
já é subsidiado com taxas de juros
inferiores às praticadas no mercado
financeiro. Querer também o
congelamento do valor do empréstimo é
inadmissível. Ademais, atendida esta
pretensão estaria estabelecido o
desequilíbrio das prestações contratuais
em verdadeiro atentado contrao principio
da comutatividade dos contratos. Com
efeito, é inegável que vivemos em franco
regime inflacionário e deixar a cargo de
uma das partes suportar o ônus do
aviltamento da moda é profundamente
injusto e ilegal".

(Processo n° 834/87, autor Orivaldo
Scalone o outro, réu Banco Brasileiro de
Descontos S.A., julgada em 30.03.88,

Comarca de Presidente Prudente, estado
de São Paulo).

É, pois, evidente, no caso, a
insuficiência da oferta, pois, embora não
prevista no ajuste celebrado, a correção
monetária, deve ser adotada, pena de
enriquecimento sem causa do
consignante.

Conformeensina AdroaldoFurtado
Fabrício:

"Umadas alegações admissíveis na
contestação a ação consignatória é a de
nãoser integral o depósito (art. 896, § 4o,
já que o credornão é obrigado a receber
menos do que lhe é devido"

E acrescentou:

"Normalmente, essa insuficiência
do depósito, uma vez reconhecida pela
sentença, conduzirá diretamente à
improcedência da demanda, pois ao Juiz
não seria lícito declarar o autor liberado
parcialmente até o limite do valor do
depósito pelo saldo: oua consignação é
bastante para extinguir a obrigação ou
essa subsiste inteira". (Comentários ao
Código de Processo Civil, volume III/79,
Forense, 1980).

Assim sendo, face aos termos da
contestação cabia ao autor completar o
depósito nos termos da facultado pelo art.
899, do Código de Processo Civil.

Anota Theotônio Negrão:
"Assim que seja mínima a diferença

para menos entre o depositado e o
efetivamentedevido, se o consignante não
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se valeu da faculdade prevista no art. 899,
a ação é improcedente (Supremo Tribunal
Federal, "RT" vol. 605/222), in Código de
Processo Civil e Legislação Processual
em Vigor, 17a ed. Revista dos Tribunais,
pág. 343).

Pelas razões acima expostas, não
sendo o depósito suficiente, conheço do

recurso e lhe nego provimento para manter

a decisão recorrida.

Acordam, em Turma Julgadora, os

Excelentíssimos Desembargadores

componentes da Egrégia Terceira Câmara

Cível isolada do Tribunal de Justiça do

Estado do Pará, adotado o relatório de

fls. 83/84, como parte integrante aresto à

unanimidade de votos, em conhecer do

recurso e lhe negar provimento.

Belém, 02 de maio de 1989

Romão Amoêdo Neto - Presidente

Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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ACÓRDÃO N° 16. 632 - EMBARGOS INFRINGENTES DA CAPITAL

Embargantes: Paulo Roberto Gomes e Construtora Andrade Gutierrez
Relatora: Desa. Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos

Não há litispendência entre medida cautelar de vistoria e ação
de indenização - Embargos infringentes conhecidos e
improvidos.

Os presentes embargos decorrem
da divergência apontada entre os votos
dos Desembargadores Orlando Vieira e
Romão Amoedo Neto e o voto vencido do
Desembargador Calistrato Alves de
Mattos, de cuja discrepância resulta os
acórdãos14.439, que julgou apelação da
ação de indenizaçãoe 11.105, que julgou
os embargos de declaração.

Alegam os embargantes que,
interposta apelaçãoda sentençaquejulga
procedente a ação de indenização,
proposta por Demócrito Noronha contra
os embargantes Paulo Roberto Gomes e
Construtora Andrade Gutierrez, não foiela
conhecida, por maioria, sendo vencido o
Desembargador Calistrato Alves de
Mattos.

No acórdão 14.439 resultante do
julgamento da ação principal, houve uma
preliminar de nulidade de sentença pornão
ter sido homologada a perícia da ação
cautelar e ter havido suspensão do
processo pelo Juiz, até a decisão final da
cautelar referida que tramita neste
Tribunal. O Desembargador Calistrato
Alves de Mattos acolheu a preliminar.
Entretanto, tem de se ver que a
homologação já havia sido prolatada pelo
Dr. Welther Coelho; como os ora

embargantes apelaram, a ação estava em
grau de recurso. Quanto ao mérito, foi
danograve na perícia e quanto à entrega
das chavesesta deveria tersido entregue
ao autor e não em Juízo. Aqui termina o
resumo do acórdão 14.349.

Nos embargos de declaração -
Acórdão 11.105 - os embargantes
reclamam que as razões do agravo retido
não foram apreciadas; também não foi
examinada a preliminar de
impossibilidade jurídica do pedido, dada
a litispendência. No mérito, os
argumentos são os seguintes:

1 - Não foi examinada a existência
concomitante dos três pressupostos: a)
a ação ou omissão dos agentes; b) a
existênciade umdano causado a outrem;
c) a relação de causalidade entre o dono
do agente; 2 - Não foi examinada
também, a entrega da chave, o que
isentaria os embargantes de qualquer
responsabilidade; afirmaos embargantes
a existência de fraqueza nas provas
apresentadas; necessidade de nova
perícia e mais que a sentença condenou
os dois requeridos e o Acórdão 14.439
condenou só o locatário. Por sua vez, o
acórdão 11.105, rejeitou os embargos,
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afirmando que todos os pontos acima já
haviam sido analisados. Assim, os
embargantes nos presentes embargos
infringentes, requerem a nulidade também
do Acórdão 11.105, alegando primeiro que
deveria ter sido decretada a extinção do
processo sem julgamento do mérito e não
a suspensão da ação sumaríssima até o
trânsito em julgado da sentença preferida
na medida cautelar; segundo que foi
determinada que a suspensão se
verificasse até o julgamento da Medida
Cautelar, porém a ação principal foi
julgada antes.

Relatam os Embargos infringentes
que a Egrégia Terceira Câmara Cível,
vencido o Desembargador Calistrato Alves
de Mattos, não acolheu a preliminar
argüida, dizendo que tais fatos não
poderiam levar ao fim desejado pelos
recorrentes; que, entretanto o
Desembargador Calistrato Alves de Mattos
estava certo, pois a cautelar ainda estava
sendo processada; que, assim, o
procedimentocorreto seria o de extinguir-
se o processo, em julgamento do mérito,
jamais suspendê-lo; que deve ser
reformada a decisão recorrida para
extinguir-se o processo sem julgamento
do mérito, sob pena de violação no
disposto nos artigos 126 e 460 do Código
de Processo Civil, que limitam aos termos
da inicial e da contestação a atuação do
Juiz no processo, dispositivo esse, que,
inclusive, se dão por pré-questionados,
requerido expressa manifestação desse
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, acerca de suas violações de forma
a permitir a discussão dessa matéria a
nível extraordinário; que por outro lado,
razão estava com o Desembargador

vencido no sentido de, se não extinto o
processo nos termos antes preconizados,
anular a sentença de primeira Instância
para restabelecer o despacho que
suspenderá o processo em julgado da
sentença proferida na cautelar deste
procedimento, mormente quando não
poderia o Juízo a quo, voltar atrás nessa
decisão por não ter havido recurso nesse
sentido de recorrido; que existe
litispendência desde que a cautelar é
pressuposto da ação sumaríssima e não
tendo à época da sentença sido resolvida
a cautelar, impossível haver o
encerramento da segunda sem que a
primeira tivesse sido encerrada, diante da
inequívoca litispendência impunha-se a
extinção do processo sem julgamento do
mérito; Do Mérito: inexistência de
responsabilidade dos réus - há
necessidade de verificar se os danos

causados no imóvel poderiam ser
atribuídos ao ex-locatário e sua fiadora; é
impossível atribuir-se culpa sobre os
danos havidos no imóvel, objeto da ação;
que ao entregar as chaves o Locatário
desobrigou-se da vigilância do bem,
transferindo esse encargo do locador; que
o fato das chaves não terem sido
entregues pessoalmente ao proprietário
não tinha qualquer importância,
notadamente existindo uma determinação
judicial para que a entrega se desse em
6 meses; que se o locador preferiu por
estar movendo uma ação cautelar de
vistoria, atraiu para si toda e qualquer
responsabilidade sobre o bem; que no
caso dos autos dos danos foram
ocasionados pela ação de terceiros que
depredaram o imóvel e nunca pelo
locatário; que o próprio embargado
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confessou ao dar queixa na Polícia no dia
04.08.86, queodano não foi causado pelo
locatário e nem este concorreu
diretamentepara que tal acontecesse, o
que se verificou pelos procedimentos do
Autor quanto a comunicação policial e
providências para a citação dos réus da
Cautelar aforada, como, também, pelo
depoimento das testemunhas ouvidas às
fls. 200/20 e 219/200v, que foram
unânimes emafirmar estaro imóvel depois
da entrega em Juízo em perfeito estado
de conservação e limpeza, o que
corroborado peladeclaraçãoda empresa
Limpecon(fls. 179). Pede o conhecimento
e o provimento dos embargos.

Por sua vez, a Impugnação do
Embargado diz o seguinte:

Que depois foram os pontos que
ensejam os presentes embargos, no voto
do desembargador vencido, e foram os
seguintes no Acórdão 14.439.

A nulidade da sentença preliminar
nos autos principais, eis que ainda não
havia sido decidida com trânsito em
julgado a medida cautelar; no mérito o
argumento de que, com a entrega das
chaves cessaria a responsabilidade do
inquilino "pelos danos".

Analisando a preliminar afirma o
embargado ser a vistoria uma medida
preparatória, cuja finalidade é se constituir
meio de prova; dai ser uma sentença
meramente homologatória, não se
operando a res judicata matéria e,
portanto, não ficando a sua eficácia dela
dependente. Além disso, quando a
sentença de danos foi prolatada em
14.10.1987,desde o dia 9 de junho desse
mesmo ano já havia sido homologada a

citada vistoria em obediência ao
Venerando Acórdão 12.447. Asentença
homologatória foi objeto de apelação e
acabou por ser mantida em virtude do
desprovimento da apelação cujoAcórdão
14.151 transitou livremente em julgado.
Daí o cabimento do Venerando Acórdão
embargado que afirmaram ter a sentença
utilizando os elementos da cautelar e
foram apurados.

Quanto ao mérito queoembargante
locatário nãocumpriu certas obrigações
contratuais, quanto a conservação e
manutenção do imóvel e entregou as
chaves em vistoria, apesar de
requerimento nesse sentido feito pelo
embargado-locador, que a recusa do
embargado em receber as chaves foi
motivada por saber que sua casa, a única
que possui, se encontrava em péssimo
estado de conservação; que quando houve
a depredação por terceiros a casa ainda
estava sob responsabilidade do inquilino,
já que somente em 02.10.1986, foram as
suas chaves depositadas em Juízo, tendo
o embargante as recebido no dia 8 desse
mesmo mês; que tanto assim é que ora
embargado pleiteou e obteve em Juízo o
pagamento dos aluguéis de julho a
setembro de 1986, resolvendo-se o
contrato a partir do dia 2 de outubro desse
ano. Assim o voto divergente quanto ao
mérito dilui-se porfalta de amparo legal.

É o relatório. A revisão do
Desembargador Wilson de Jesus Marques
Farias.

Marcos Afonso Borges conceitua os
embargos infringentes, como sendo o
recurso interponível contra julgado,
quando o Tribunal, em apreciando a
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apelação ou a ação rescisória, não decide
deforma unânime.

Outro fator importante a ser
estabelecido é que os embargos devem
visar somente a parte dispositiva ou
conclusiva da decisão, sendo defesa
utilizá-los com o intuito de alterar seus

fundamentos.

No mesmo assunto, Humberto
Theodoro Júnior assim se expressa:

"Esse recurso visa atacar tão

somente a parte dispositiva da decisão,
de modo que não é lícito utilizá-lo apenas
para alterar premissas antecedentes ou
fundamentações do voto que a justifica."
(Processo de Conhecimento - T2 - p.
731).

E Sérgio Bermudes, mais
claramente: "Para ensejar sua
interposição é necessário que a
divergência ocorra no decisum.
Divergência apenas na fundamentação não
enseja embargos".

(Comentários-p. 88)

Julgamento citra - petita
Alega o embargante que a decisão

dos embargos de declaração -Acórdão
14.439 omitiu temas importantes, tais
como, não analisou as razões do agravo
retido; não analisou os preliminares de
impossibilidade jurídica do pedido e
litispendência; e nada analisou contra o
mérito. Como vemos, pretendia o
embargante nos embargos de declaração
o reexame de toda a matéria de mérito.

O voto vencido afirmava que a
sentença da ação principal - de
indenização - estava nula porque o
julgamento deveria esperar a decisão da
cautelar de vistoria. Aação principal estaria

totalmente embasada na perícia realizada
na cautelar e como a cautelar não foi
homologada, não poderia ser decidida a
principal.

Ora, sabe-se que a vistoria é uma
prova. Se judicial,como a medida cautelar
torna-se uma prova por excelência, uma
prova judicial, mas nada mais que uma
prova, que poderia ser também,
extrajudicial e que poderia, também, ser
produzida no curso da ação.

Tratando-se de prova não há efeito
de extinção do processo, nem
necessidade de se suspender o processo.

Litispendência
Afirma o embargante que sendo a

cautelar de vistoria pressuposto da ação
de indenização, há identidade entre as
duas ações eis que visam o mesmo fim:
constatação e conseqüente
responsabilização do requerido pelos
danos havidos no imóvel de propriedade
do autor.

A conexão está disposta no art. 103
do Código de Processo Civil.

Art. 103 - "Reputam-se conexas
duas ou mais ações, quando lhes for
comum o objetivo ou a causa de pedir".

Marlon doutrina sobre o objetivo da
demanda:

"É o fim imediato que alguém se
propõe atingir, pleiteando o beneficio que
se reclama, a que se pretende ter direito".

O objeto das duas demandas é o
mesmo quando a decisão da segunda ou
confirma ou contraria a pretensão da
primeira.

No caso o que s pretende na
segunda ação - indenização - não é o
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mesmo beneficio pretendido na primeira
cautelar.

Na primeira - medida cautelar - o
que deseja o autor é a avaliação dos
danos. Na segunda - ação deindenização
- o que deseja o autor é o ressarcimento
dos danos encontrados no seu imóvel.

Poder-se-á dizer: o quantum fixado
pelavistoria, seria usado comoobjetoda
segunda ação de indenização. Mas se a
ação de indenização for julgada
improcedente, nada aconteceria com a
vistoria, que continuaria indene em seu
aspecto formal.

Quanto à identidade da causa da
demanda é o princípio gerador de direito,
como ensina Santos Estanislau, o
emitente jurista paraense. E acrescenta:

"Emoutros termos, é o fato jurídico
que deu nascimento ao direito reclamado".

Apliquemos ao caso. O fato
eficiente da medida cautelar de vistoria é
a apuração do quantum do prejuízo do
autor. Já o fatoeficiente da segunda ação
é o direitoà indenização.

A primeira - medida cautelar de
vistoria nunca será julgada procedente ou
improcedente; será julgada procedente ou
improcedente; será "homologada".

E a segunda - indenização -
procedente ou improcedente, em nada
alterará a homologação da primeira.

"A medida cautelar é processo
preparatório do processo principal, não
sendo lícito seu ajuizamento com a
finalidade de substituiro segundo".

"TFR- 2 "Turma -Ac. 52.469 RS)
Como já se disse e agora mais claro

se repete: não são duas ações; é uma

medida cautelar probatória queserviria (ou
não) de suporte para a ação de
indenização.

Agora,com relação à litispendência
temos a incisiva lição do mestre Pontes
de Miranda:

"Há litispendência quando está em
curso ação cuja sentença teria de
examinar e decidir quanto às mesmas
questiones facti e às questionesjúris. A
reprodução há de ser com as mesmas
partes, porém sem que se exija que o
autor de uma seja o autor de outra e que
o réu seja o mesmo réu da outra". (Obra
citada vol. IV, pág. 114).

E mais adiante o mestre explica:

"A exceção de litispendência está
ligada ao principiode que não deve haver
duas demandas sobre o mesmo objeto,
entre as mesmas pessoas".

(Obracitada,vol. IV pág. 114).

Vejamos liçãodo jurista Calmon de
Passos sobre o assunto:

"A proibição do bis inidem importa
em tomar inválido o processo cujoobjeto
é uma lide já objeto de outro processo
pendente, ou definitivamente encerrado
comjulgamento domérito. Se há processo
em curso, cujo objeto (mérito) é idêntico
ao que se pretende formar, diz-se que há
litispendência no sentido de que a lide,
objetode novo processo, já é lidede outro
processo em curso (pendente). Se há
processo definitivamenteconcluído e pelo
qual já foi composta a lide que se quer
reproduzir como objeto do novo processo,
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diz-se que há coisa julgada, no sentido
de que a lide, objeto do novo processo, já
foi lide em outro processo, concluído com
exames do mérito (findo)". (Comentários
do Código de Processo Civil - vol. III, pág.
351).

A simples leitura dos trechos
citados dos juristas pátrios, convencendo-
nos de que não há, nem pode haver
litispendência entre a medida cautelar de
vistoria e a ação de indenização. Não há
absolutamente o perigo do bis in idem.

(Quanto ao mérito (embora não haja
referencia no voto vencido) vale a pena
transcrever o voto vencido) vale a pena
transcrever o voto brilhante do
Desembargador Relator Orlando Vieira,
com o qual concordamos inteiramente:

"Quanto ao mérito verifica-se dos
autos e existência de um contrato de
locação que vigiou durante um ano, e, por
acordo feito em juízo devidamente
homologado, foi prorrogado por mais seis
meses. Com decurso do último prazo
locatício, veio o locatário a juízo depositar
as chaves do imóvel, em vez de tentar
entregar pessoalmente ao locador. Este
que é o doutor Demócrito Noronha, não
aceitou a devolução, pura e
simplesmente, argumentou que havia um
contrato escrito, que previa certas
formalidades para a devolução,
principalmente quanto ao estado perfeito
do imóvel. Daí promover a questionada ad
perpatuam rei memoriam, sendo o perito
do juízo, designado o doutor Edgar
Fortunato, que fez o levantamento da
situação e constatou que houve prejuízos
e danos, minuciosamente, como é hábito
do perito fazer, verificando a existência de

compartimento por compartimento. A
conclusão é de que foram tão sérios os
danos, que o valor arbitrado na ocasião
foi altíssimo: Cz$ 1.600.000,00. Resta
uma questão relativa quanto à
responsabilidade dos danos. O eminente
Relator disse que o autor Demócrito
Noronha teria dado parte na polícia porque
haviam danificado sua casa. O fato é que
ele não aceitou a devolução da chave.
Pretendeu exigir à responsabilidade
contratual, dada a existência de danos
apurados pelo perito do Juiz e assistente
que indicaram que os danos foram
causados pelo mau uso da locação,
havendo até desaparecimento de peças
da guamição do imóvel. A indenização é
cabível e o culpado pelos danos é o
locatário. Este tem que indenizar o locador
e fazer a reposição dos valores de
compensação. Asentença fixou em Cz$
1.600.000,00, cabendo correção de
valores, devendo ser confirmada a decisão
recorrida."

Acordam os Desembargadores,
membros das Câmaras Cíveis Reunidas,
por maioria de votos, em receber os
embargos e lhe negar provimento,
mantendo os Venerandos Acórdãos
14.439 e 12.447, em todos os seus
termos.

Belém, 04 de setembro de 1989.

Stéleo Bruno dos Santos Menezes - Presidente

Maria Lúcia Gomes Marcos dos Santos - Relatora
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~2%k%iz &a#&&)\sfflasv&J a&J <5*êzv<foj.

i7zM#a éJáúvzda. &/izfáufaaúi/iarJ^zJ/zzz^sJ,

/& a&J&zpzéwg? a£ JaaJs&ifãgj av?z# J%%zátezaéz, íz^j^z^aa^Jy
AÇ0&& a& esa^gaánanOxf, azr£z>?2<sv£! />vuai^tzm. ttávtéimJÀz&jva
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jtâête ae e^ee^^^//ytyÔJ^ev^^z/.y^^su^ JTaaiz aeyzizwJtrea
/ziza'taJai^Íaa&Ja&i^^a&ej5i^^ a&Jiaeaziz&-te, iae/iTez/i,
zzz* eazzMtz? azzJ aráeJ aw5zieírayzzzzi a&ifre at? Ji^zJe^á^i^aazze a

sievito a& àz^eMávzar, t>zzvJ/é#azaszzz&-te ezzz ariáfa a&/zzzz<ce/e ae
zft&tzázstz, eaezztázazza eaaz Jzzaàoãmà' ada4%aJ a&Jpaeaéeaz.

&r/ên> <?a& te e^zdeaer a/zeJtezz a&s^zràz JTaeàz, a#&
ziatorta- Jai&r/zzza aeaz tevrzetá? aztf damf, /natí tame^m azzJ âgéeJ
aazatJad awzwzztzTzJ (Zmv a eaezzçaa. T&zza etáert&etzieyzi eawtaáz e
ca/iat/zce/zte, /naJ ?ae tavzz/e/zz àafe eJea/ar ea/zz afezzgãa #
ea/^ãze^tzçaa a/za/azvzz ao aa£io.

^t^e^a/i^r^aé^Szz^^íeàz SwnaJdbmfafoS&tátí
zzzza^er Jêhyuizíz, ^^/d^f^ te/z^ a^i^z^-^ te^/^^ a^ te
cezz^ásr epaáwee. *) s

9k*&aá/£sa*z#ue
ifuizaac í5.e/.&.

DES.a MARIA LÚCIA GOMES MARCOS DOS SANTOS

•Q£^ e'uzz, atia muito ed/iec^azedar *& at/iciftare/a ae atidcorrer acerca. ata
a Cs z^iáoef ^edem/ar^aatera Jtaria S&cia &emed Jíasced atod <9azited em

oreoed ândaé.

^^^^taéuznamaf^rdia^d^/u^em
ae/iro/uziata cozzy^tozicia, ate/mdtara edcorreita eae ztotdoefda/er, deztato ^aztae
exem^to/tara teatad ad muãered, ed/iecia/meztte ad a-ue, cerne eu, afraçam a
mapidiratura, pue /iã# e'uma carreira, é uma occaçãe/

Permeiam emzzid/iso/uziato ae auxÃad fem/raziçad, ad taratzd eaeited/e^ãzed
em aue/édte/doazzmd deud aziioerddriod, zie ezwísrego úiiciafato "S& em Wada' ea
emoçã» ae duafidta ae aed/zzzatiata, ^uaziato n4d, deud amiped, pue tanto aaetnüvm»
eomemorazzmd az> ^ar^ue ata ^edia^Mca, em uma/fato açriatcce, deud detenta aJé.
S^riatocederam, tazzz/em, ^^^deeaiaieatode^/^r^ueziã^a^xeratetoatoofuatto
/^aende, oex aue afixava ae atuas apenenóa» dumifdtz, Áumazizz edd/ia/u^zzztora,
/wrem o- aedcazido/ora mn^ em/aee atod feaped azzed ae àratuo fa/or em/zro/aíd
/uridaticic/iaated.

^oJreâoare^idtrar9uerecorato, coma de/oddeÃe/e, einicie ate nodda aznixaate,
nodiatod ate A5#A, auanato ainata era eu uma ésrtudfira ate J^g/^Stíe a
Qtedem/as^ora JZzria S&cia, faixa Wfeito^ @ue eceeszyife ae Jim/ificia^, de
ávwuduü, ate dpuáuü, éü #wufafiitoâ inteâctuaiô, ae /üia eaíucaçãe, ate
A^ynazz^aaae: a áua aura aeixeu uma masca iziaefevefzia mi/iÃa adna/

^astto^iatc A ^urta @/icia/ak S^magã* aeJ^&vd* */umminta
ôuyweda, ^aa^mena^az^am^Aaeatoe^taaterae, ^a^ô^cfoôcra.J^Jtocu
aafiôcyifizia %rimvw/cyia, ccm^azizá maedfria, taato aôôim, pue eteaãi cem* tema
aíe toa/aâto ae cenc&âão ata matéria âcienzuia. "Ô?mezwr ae/iaa-ueate 't' enzie iuciei
cá eôtuac-ó aeerca eta toiôte reaâataate ate aate/eôcezUe em cezi/âto cem aâi. ^/c/is/eâ
taywnetoáveiô ate^ucô attoineô, ôeu titufas ata %ra da Jk/âzicia efuveatuate,
eó/ieciaâxazái em ato in/raeieaa/;'miâièr aue exerço Aá àeiô azieà eato pue muito me
cr^uão, /izvcuraziate, tem/ire, eó/^/Ãar-me atoa ezem^fcá ao- wvfre Qteâem/arçaatera
Maria ^Ttzcia.
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íPormeio- da feitura de deud ftvrod, ed/ieciafnwate od/uridieod, onde de encontram
não nwdefod de denteziçaâ edün dezitençad- modefv, /uiaddizmfazidc dua numaziidade
e cenyietência.

Re/tortazido-me, ainda, ao/iaddado, nãc/iedàe deixar derepidtraraue durante
todaaminÃav^dadem^idtrada, aÁeaumapeada me/ei'dofidaria, dividindo come^
odeu dafer. @uaatad vezed, ned iatod ate J5$5, no exercicio da/udicatura, na fenpiafua
^emarca ate gPertef m* decorri ata ^orre^sdora JZaria S&cia, auem, com cortedia
úzyiar, terava-mead dúvtdad,/2redtava-me ortentaçõed/ ãuando/uifaiza em tdúcurui,
continuava aatenção amim devotada. Wm Sdnaziindeua, do meâzne- medo.

^aufatüzaznente, então,/oram od façod ate amizade/ortaãcidod, viveneiando
a verdadeira amizade, condtituida aue é do cenyiartiãazntnto ate momentod ora
aâyred, ora tão tridted/ & dua dofieitude, exnerimentei, coneretamente, aação de
Saznt Wxuzvry, nora auem "o aznor éiavidivef/iara od oãod. S% de vé fem com o
coração /

JG, dua/tadda^m come gPreâidente ate nodda ousadia cada deixou memerãveiá
/itod, cu/agrandeza nãe e/iaddivefretratar nedtad freved fin/uzd a-ue me izieumJi de
edcrever,/iorem éde de/ridarored/ietto ac/irincyiic da contonutatade da aaminidtração,
honrando od deud anteeeddored, od Qtedem/araadored Sdfzzur de Sfimu- Pereira eJQfdon
5?mcrim, fem como ode trandmitir, ao deu duceddor, oQtedemfarfador JLvce/?de
fê/ínâto Sdfved tdíf/a, ocar^ dei?od a/ifaudcdperaid da certeza do dever cunyiride/

Sd^edem/arfadora JZaria 5&cia, aâm degrandeyuridta, étamfém notãvef
croncdta, cu/od textod/tufficadod na fnyzrenda foca/e, muid tarde, cenyiifaded em um
vofame, dãe de extremo fempedto,/wtd medme*, em dezido afpund defed de natureza
intima, não Âã decanto da efepâneta, da Âumtfdade e da /luznanidade, traçod
znarcanted na/lerdenaâdade da auertda Áemenaaeada nedde /Jf''vo/ume da S^rte
^er/fdod mufcdtradod do %fg/&Sd.

Sd/uzfavra convence, mzzd oexem/ife éauem arradta. JLito cffreada, minÃa
azní^,/iefoderduznanedeedeofaueed/ }}

fui&a facura ^tâcraeâ 3uiaccc-

yJ4

1
<mü?Aa convivência com/ar/iddionzifeom a2teda. Jfiwia ^icia, de deu

na condição de 9tiretor <9ecretáz'ie ate Sddznizudtração do tdfW, no fiênio
1/555/54 auazido edda iiudtre e di^zia znaaidtrada exerceu a Rredidêneia do

•^oder fudieiário do adiado do Rara. íf aprendizado aue eonauidtei no
cotidiazio do Jrifunafccm a^edemfaraadora/et'/nuito^at/icante. %om o
deu/eito áizzyifed, Áumifate e dereno, a Qteda. Wxerceu a autoridade do earao
dando fefod exempfcd de fiaterança ede/n/tre ãznfrava atod tezn/^d maid d/ieeid
d; dua vida, de znufidtraaa no Wdtado ato Rara. Rude dentir dua centedtante

^-eocu/ioção com odervidor ato tdfgee/a deny?j<e/cava zn^ito/fz edofiava
dua fpedtedagwy:ziénada com, ad noddad vitóriad.

tZemfrc-me da cenceddãc do vafe afimentação, treinamento e
auafi/cação do/icddoaf tdéfe fudiciaz-ic, novad fêcmarcad, /irediod/iara
Jorum e redidência de/uized, izi/ormatização /z/ez^a com ude de reate de
com/iutadored nod derviçod do t&idunaf,'JLdeu do fudicidrio, re/ormad e
indtafacão de/iréatiod, tdérum ^ivefe Criminaf, <9erviçe Jto'dice e
^atentofcyice, reedição de/ierdaddafariaid, injérmativo do Jf^, ae-zitre tantad
outrad mefáoriad efene/íciod em/ver ato fzdiciario 'e da deciedaute em^eraf
aue vudea edde títre-aer.

Recordo-me, aue nunca addidti a2teda. ^aria 3ucia/ierder oauto
centre/te diante de vás-ied/lieitcd eneceddidaaed, denyzre dizia addim... '"/azned
ver, J^caerã der, fzzitod conde^u(>emod "e com edda dafederia/icava/uzra
todoà denytre aed/ierança de me/íered diad, od auaid certamente/oram vivide-á

/ter toato o Jrifunafzio/ieriodo de Rredideneia ata eminente e aueriaa Qteda.
<Âta/'ia Iztacia. J 5

t5§e/tem, 5-/de/un4o de £555

tSatzti &ai/y£eryne dfesa/ijéa
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T
Refém fRsdJ, ££ate/unÂc ate £555

muito ed/ieciafter a o/tortunidade ate, numa fcmena&em, noder edcrever af-
rpumaJ/la/tavrad dofre a/jtuém aue admiramed e tezned na maid afa conta.

idzementc a meadod ae 7*553'auande/i convidado a addumir um carao em
comiddão na área de informática do ttzfW/Rsd.

&ra entãe»- o inicio da utiãzação dad reded iocaid de cezzyiutadcreá nad indti-
tacçõed/iáfficad e/irivadad. %zn tezzyie onde/ieucod dominavamo <Mkzf?u'J, a internet
ezzfutinnava e o cudto ded epuyzzzmeatcd fimitava/tro^etod de maior enveraaatura.

Sdd diretrized aueemanavam daafta aaminidtração davam conta deumaran-
de/iro/eto de didtrifuiçãe de novad/rramentad de trafafío, atravéd dad tecnefpiad
da in/rmução didnoniveid à énoca.

<Jnicieu-de nedda énoca a iaterierizaçãe- da informatização, aated redtrita a
(oa/iitaf c/oireatozado o/irimeiro concordo/zúfuce nara nrovimento de vaaad na

área da informática, aaandc tive a c/w^rtunidade de der cfaddi/cado e condofidar
ozna carreira técnica na indtitoiçãa.

dvedte cenário, confeci a t^edemfaroadcra Ataria ^facia.

^fedde o inicio, a/iedar ato/iooco contato direto/taddei a admira-fz/ior atoid
traçod marcanted pae/irezc muito em doa/lerdenafidade. Sdderenidaate e a/rzneza
denyire aeozn/zannavam apueia denÃora.

dVad derenidaded, nod ded/iaefed e nad açoed cetidianad era intereddante netara
/rma/iefi auafefz dem/ire cendepoia eoneifiar e izn/zrimir na/zrática eddad viria-
ded, a/iedar atad vicidditoaed do exercicio de deo midter.

tzTz?/e, moitad vezed àufindc ad edcadariad do drifonaf veio doa/to de ex-
nredidente e femfre ate todo iddo, cem admiração e nedtaikia.

Red/ieitodo, ^adiaria de tedtemunfar cozno/ifom e edi/icante ter fie confe-
ciao e travaMe em vodda eaoüte.

&ue ~feud aoençoe dua ifzdtre/ornada emuito ofr^aato/ie5a o/iz?rtunidade de
trafa/íe. •)}

ttsecretáric de^i/rmática do 3f&/RSÍ(

//7



Sfm^a RatCia

afor dofre a tua/ieddea é/afar de a/t?4tem aue marcou mi-
nzia vida/Sdmi^a dineera everdadeira, exezryife de intefectuafidade
e idoneidade, ^razufe medira e cofe^a ata ^niverdtatade S^derafdo
Rara, crtate fecicnávamcd didcyifinad di/rented, /terem na medmo
norário.

Jeu tedtemunÃo ate viata intefectuafaficerçado durante o
/leriodo de tua carreira na ma^idtratara /oi cofminado com o
indedcritivefdedeny^nfo nu/irediaeneia ato noddo auerido tdrifanaf
defodtiça ato adiado ato Rara J?edta/onçãe deme-ndtradte cezzyv-
tencia, dedenvefiara, Jodtiça e eaaififrie, earacteridticad aoe znar-
cam toa/terdona/idade, e addtm, deixadte daodaded até fo/e/iara
toated.

Rer toa amipa éom/trtoifé^io eder tua amiya irmã éuma
dádiva ate Sfead. Wdtarád de/n/zre/tredezUe em noddod/i^ndamentod e
coraçced.

Sdfne/o pue odivino ^dn5ito Rante continue irradiando
tua intefiaência. * •)

(oom loarinfo.

'ia aa Wasvzia s&saaJ 'fêar-abja
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cnfeciaQted. ^zrto $%cia gemedJtarccd atod Raatcd ouaztJe, em/eve-
reirode S553, /uc tod.cada/tefa $ra. Ruefy Rrat/a/.ara ocupar ocar^o de
Wfyé da então Sdddeddoria ate Rfane/aznento cto tdrifazzafaefudtiça do adiado -

fa/zrime5o cozitato aue tivemod, tafvez aténão aaarentazzato,/áedtáoamod
fadtazite entodiadmaatad com a/^ddififidade ata nova exzieriêneto. de trafaf/o, en
canto a9tra. ^ria^zcto, com deu edtifo cafma eedzcado, /oi feyc nod dinafi-
xanaa deu interedde^fa área de trafaffo,/ter temad fiyaatcd ã̂ edtão/uiffica, fem
com», ad dretrized e/zrtoridáded aue deveriam der deyuidaj/tara farazUir oafi-
náamento ata aaminidtração ato tdrifunaf

dí&dda/treoeoziaçãe, a/iartir daaoefe eneontro, /oireonzraeao^ne/tara efa-
fcrar om Rfazu> de Rrafaffe aoe dervidde ate re/rêneia/^a apaefed fue/uz>te
conadco iriazzi ter ared/zandafifidade ae toytfantá-fe. Una demaz^ a/toí oRfana
/ia.nredentado áRredtotência etivemad ared/icdta aue, com af^umad adantaçõed,
cmedmc/icderia começar dua im^fem^ntação. Sd/iartie daauefe mamento, com
nadda e9u^ae,/^ocuraznad nod ezz/zenÃar demore em fudca dod of/etivod emetadnef
edtafefecided.

Variamente, acczzt^anaaata do diretor Sddninidtrativo, Qtr. Ruid^oronfa,
nad dirifiaznad aa gafinete da Rredidêncto/^a oakd/iacfc de rotina, oeadiãa zui
aoafa Steda. Jtaria^ieia era ü/ormada dofre oa^daznento dad açõed e/oo/zro/e-
^^&^^^maenavad/trcffmzzdaaedarfia^
mente e da aiocação de recurded/láffceó.

Sdd/icufdade de indtafar ^oznarcafudiciafem toda ad deded atod muntoi-
/uod, coma manda a5^i,/zaQteda. Jtarto- S&cia demandarnora anedda eauyie
om novo edtodo de Re^tonafzaçãe fudtoiária /efaJcrade/zefa econamidta eaé-
deddora itfzia S&cia S&fate/ coma/orma- ae dufdidiar doa tomada de decidáo na
condtrução eindtafação dad re/ridad ^oznarcad e, addim, otimizar aafccaçua de
reeurdod.

Jaznfém merecem re^idtrod od trafaffod reaâzaztod/zefa Sdddeddoria de Rn-
/ormáttoa &r. S&iz RaufoJázfcÃereeao^eJaoe deram dodtentação e/tro/zarci-
vnaram avançod namodernização tecnefoyica ato deter de informática, eontrifa-
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i/ido/uzra afiãzar/irecedim^zded na área /nafàtica do fodleiário. 2o meámc
znodo, dedtacaznod ofevazitazne/dc//zira atoaâzação de cadadtro e fepaâzaçãe de
todo oRatrimânie Rmofifiãrio ato fudieiário, fem como, ad adepaaçõed dod ed/ia-
çod deJLdea ato fudieiário eda Rtffioteca féa-ui/ied coordenaatad/tefa Mdtoria-
dora féacifda Rinto e Riffiotecáriad z^ifma Reta, Jtoria Ricia ^oeffo e ou-
trodj.

^ozn/iâmentarznente/oram viafiâzadad açoed de capacitação de recurdod
áamaaeà, adeaoação do novo Rfano de ^ar^od eRafártod, coordenado/&fe/zro/
Rafem JZe/yier, adàeddorado/wr /fodiad, ReznanÃefy, Redâziftfa eootrodj, afém
de outrod/zro/etod ziad áread aaminidtrativa eorçaznentárto/tnanceira, aoe muito
contrifoiramnara od redaftadod cftidcá no ftento £553-£554. Wd/^ci/icamente
neddeá/ire/etcd oem/i^no da eaai/ie do Rfane/amente Hoéfia, dPara, Rardinfa,
Sfna Rucia, eSf/ondoJ/i determinante/lara aue no/ieriodo áepuinte o3f&/á
did/uzdedde de in/ormaçõed ccndidtenteà eor^ziizadad/lara/ifane/ar e/ircxime fi-
ênio.

tfdaue cen/uttiffaram conadco de todoâ edded/trq/etod dafem e, com certeza,
de dentem recom/ieadadcd/iefo excetente trafaâíc reaâzado reconhecendo aue/oi
um/iriviféyie/water nartic/iar dedda eauto* aue/z a di/rença nefo reconheci
mento técnico,/iefo amftente de trafaffo,/iefo ed/i5ito de cee/wraçãe e/iefo com-
nromiddo - cenauidtad pae à é/ieca marcaram a aávninidtração do Jf&, dofa
fiderança da Reda. JZaria Rucia Rantod. Reu exem/ife/cará, àeayire, como rec
reada no cotidiano daauefed aue, como nód, deáem/ienam/unçõed na aaminidtra-
ção náffica edtaduao.

Reda. JLria Rocia/ íffrisada/iefa con/iança ec/wrtanidade de trafaffar
e confecer a reafidade técnico-adminidtrativa do Roderfudieiário, exneriência
aue muito contrifoto/tara a/zriznorar nodda/armação/ire/ddtonaf Roa com/ie-
têneia, áerieaade, ca/iaeiatade de afdorver novad iatéiad e, acima de todo, dendififi-
dade eeauififrio, dão auafidaded aue ffe deram credeneiaid defetivad como Rredi-
dente de dfW- } }

Rérejea Raxia srftarfireJ Waéi%a féatiaa 5%aJa
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'eceficemmuitafenraamiddãe de/ireitear
a eminente Reda. ^aria Rucia &emed\Mzrcod
dod òrantod,/ier ocaàião ata/tufficação dadérie
Rer/fdod Ma^idtradod, em dua -fS." edição,
auando de comeznora a Rádta/zçãe dod fêurded
furidiced no Rradif

Rve o/trivi/fe^io de/azer/larte de dua
dedeeada e coeda eao/ie, aaanate aaminidtroa o
Jfo/Rsd, com fri/íantidme, no fiênio 53/54,
com maid ate £5.555m2de ofrad em/irofdofo-
dieiário ato Rara. Redde/lericde, redtoo dófida
e/aterna amizaae extendiva aneddod/amifia-
red e, aue, dem dom/ra de ddvidad, derá/ierene.

Jta^idtraaa da maid afia eau/ie, ate inte-
ã^neia/irivi^iada e derenidaae incozzyiará-
vef Toeme der famane, doad virtoaed, dentre
ootrad, dão marcanted/ dendivef ateneioda, fon-
doda, caridmática e zno-dedta.

Ra/^odiando fêera Parafina, /inafizo
com oma/ade aue ed/iefía aRra. Jtor<ia Rucia
Jefiz aaueie aoe trand/re oaoe dafe ea/zrea-

ae o aoe endina. z 7

acareia jtfá,za

i/£5



T
VOCAÇÃO (QUASE) SACERDOTAL

44^>7 . .
>r^ /áci5e exercício ata maaidtratura? ãaem red/iander/ie& "dim "/z/íea

reaónaamente. %ê/e em dia /com ofind'ata iz/rmática eacomunicação
'íyi to date /edtá mened /itor. J/tzd dervir em camaread ainda com oindufomento,

não deixa de der om tedte/zara inicio da carriére "
soariaRzeia dem/ireme/zia eddad cofwaçõed, aeredcentando aue eca in^reôdoa

™"^^^*aaaziateaeaoaziçeaomaaab
atrativo/zara marar no átterior. (fvencimento faixo então, era ootro ceayzficaater,

/toid/uiznão/iode aaóoaar, no máxima é a/wàdififiaade ae exerceromzzaidteria de
debando^rau, aaanate na comarca fa/a edce/a/zara taf

^aria Rzcia/i coraioda. Ríá umapaer*eira. Rkiciou-de na magistratura
dem antever auaf/uer fenedde.

dPedde/iodieionamento, toveoa^om^annamevaodeouiraáco^aJ. tdcram/aizad
auejuzzzAaram/zrof&mad edtomaeaid em razão dá a/imentação. Rzi/uzkapedtaate
aoe aaade teve a de/ivrance à forate de avião e outraà aue moravam medzno /ia
comarca e, aádim, ttoeram aue aáznaeaar a/zznifia/zor feapad tenyzoradad.

MzriaRociade encaixa em a^amad deddad aYicofaaaed atéc^eaarà comarca
da fêa/utaf.'Sd/inaf tinfa aue fearar amemória de/iai, o/zzzotonárto/táffico da
Ro/icia, ointeâetuaffaeaued Rfored, aue inteçrava um pru/zo fú-ico de áomend
ftoadod ád âtrad, coma Rruno de^enezed, Re fêazzz/zad Rtifeire, Roartoued Rinaaé
e outrod maid.

Jei addim aue ^€zria Rucia t&ezned JLrced dod Ranted, com a cczzyzanÂia
dad/i&nad /maid irmãd ao aoe/iâiad medzno/e do maridao Sdcy^arcod dod Ranted,
de im/tod ao red/zeito de deud cof^ad, nedde caayio de znuito edtudo emuito trafafze.

<dei addim aue, com aeterm4nação, panfeu ored/zeito ea aazniração de deud
/tared. Rói com edde tatozzto todo aue Reud fie deu, aue aâm de c/e^arà féa/iitaf
dufiu ao aedemfarao ecoroou todad ad d/toufdaded iniciaid ao encerrardua carreiw

/zefa a/zodezitadcria <yzód oázzice aa/zrediaencia da fêada, afto/zodto aue exerceu
com todo ored/zeito aue fie merece a vida/túffica, denoto tamaem, numa ironia ato
aedtino, ^vernadora em exercicio a/^uznad vezed.

jttfu aue tive o/zriviâ^io de trafatnar dof deu comando durante a^und anod
no Jf&, retirei atedda convivência od mei/íored endinamentod ate min/a vida, aue



derviram nara enaordar min/a fio^ra/ia e/ioder a/irmar dem auatfuer àeatide de
fa/ufacão, fue edtá ezn Jâwia Rucia uma muâíer áéria ecorreta no deu trafaMo,
com/zetente, cufta e, acãna de tudo, am^a de deud /muiteá/ amtood. dltao merecendo
dóum/zer/fnzad um fivro fem maior contando efouvazido todad ad duad auafidaded
puenão dãe/zoucaá. Ronto/inafcom odnoddodred/zsitodod cuzn/zrimentodàmerecedora
aedeznfaraaaóra. 5 }

Rarafénd.

fídacy/' e/a/ie/e

/£5

T
5on/ddo aue/oi cozn cr</ufne egrande datid/tção aue

recefi a incumfência de/fzr om,/iouco dofre a /omenaaea-
da, —Redem/araaz/>raMaria,R/zcia —cozn auem tive a fonra

e o^rate/iz-ioi/e^ie a/e conviver fem de/zerti/izíc, nermuitod
aziod, nedte drifuziafdefudtiça.

Rara/eziizo a iniciativa da ataafsfamiaidtração ne/ã
nomenaaem/odtae nzereciata a nodda aoeriata dedem/araado-
ra, aoe com conyietência e deadififidade doofe didtrifair/ad-
tiça no exato dentia/o a/a/za/avra, enaoazzto maaidtrada.

Meo/zrimeiro contato com edda/zeddoa tão ed/zeciaf/i
como min/a medira ate Rireito 'íoivif na Racofdade. Maid
tarde, na zzufitâzicia da advocacia, reezz^ontrei-a comofaiza
ate Rireito a/a Joomarca da &a/zita/ (o maid adiante, aoder

/zrcmeviaa Redemfaroadera, /tara ocu/iar a vaaa ateixaata
/ze/e daododo Redemfarpa^r.z^anoef%'aceffaSffzed, de auem
eo/iSfddeddora ate (oãmara, tivea c/zcrtuaidade de conviver
com aaue/e ma^idtrada maid ate/zerte, dedenvofzendo uma
f-rande amizade, extendiva ad duad///ad, ed/zecia/mente mi
n/ia azatoa-irmã &ãndiata, /zor aoem notro frazzde ca/^in/o.

c/a/ar deMaria Rucia é/afzr de amor, deamizade, de
carínfo, de te/erâzicia, ate fcztaade, de dendatez, de dereaida-
ae, de dtovuatade, ate red/zeito, de com/zreendão, de cozzz/zan/ei-
ridme e taznfém defuâtiça.

Recordo aoe zzo fiénio Z553//554, em- aoe edteve á/en
te daRrediatêneia dedte t/rifonafentre tazztod/itod, marcoo
doa Sdaazinidtração/zefa fodca cozidtazite de uma/udtiça cé/e-
re e zzzaid/udta, vidando à e/cácia da/zredtação da tute/a

/uriddicionaf ed/zeciafnente ao cidadão comuzzz, ao fornem
de/iovc, eu/ã. di/cofdaate ate aceddo'• a/odtiça é fem maior.
Rémfre tamfém, da//a. manda e terna com aoe de dirigia
aod deod/zared e/ncionáriod, denyzre motivando doa eao/ze

f£7



de tra/af/o, /zrocurazzdo dem/zre atender aod andeiod a/e dua
c/adde, dod dervidored e da/zro/iria dcciedade, en/entazzdo od
ofdtácofod com derenidade, epaififrie e ed/zecia/ca/iacidade
de ccm/zreender odeo deme/haate. Retentora de uma ed/ziritu-
afidade eâvada, a auem a/zrendi aámirar ao fongo dod anod.

'locme magidtrada/oi de/ndora de Rireito Sffternati-
vo e medzno encontrando redidtência aod maid condervadored,
com determinação e coragem decidia o/dervando od c/amored
âoeiaid, a/zficande a/eicom eaüidade e/udtiça, fudcando dem
ore o fem comum e dociaf com dunorte no art. 4"e 5." da

Reâemfaraadora Maria Rucia tinfa no deu midter a
didtrifuição da fuàtiça, a/dtando-de, auanaó inevitávefda
/etra/ia da fei. Rudcava, no reâuftade de duad decidõed, o
red/zeito ã dignidade fumazza aue deveria der o/andamento
de todod od direitod e/zredda/zodte de auaffuer /ei, com viâtad ã
condtrução de uma deciedade maid/udta e dofia/ária.

Muâzer cu/ta, a nomenageada em áaad/zredaá, /z/a da
vida ate/erma dizzyz/ed e odando de re/ato/ie/ aod/tod aoe
vivencioo, re/em/ra-od, trandmitina/o-od com /eveza. Rendo
a/ita àd arteá, em doad tofad retrata anatoreza de/rma/zo-
ética. S/eddad atividaded continua a dediear-de, a/zedar ae
a/zodentada, opue revefa der/zeddoa/rte eaue não de deixa
aauefraatar diante dad dz/^o/aaded.

EzenÃe/zor você, auerida emin/a dem/zre c/e/, grande
admiração, carin/e, a/nizade e eternagratidão. } }

c^/zn afraço/aterno acczzznasznadc de muita daudade.

fâtâa SáífS/tta &SaJ R&f* RaafoJ



POEMA DO SERVENTUÁRIO DA JUSTIÇA

Sou da Justiça

Sou um preparador de processos
Sou um cumpridor de diligências
Pelas minhas mãos passam os processos:
Processos da fome, quando filhos desprezados men
digam ajuda dos pais;

Processos do ódio, quando o homem atravessa a li

nha da humanidade

para matar outro homem;

Processos do amor, quando o amor se acaba
e a todos eles, compenetrado e prestimoso.
dou andamento!

Dentro de mim,

na minha alma,

no meu coração,

sinto a amargura das lutas,

sinto o fel da desumanidade,

sinto a angustia do desamor!

Mas sou um servidor da Justiça
e a todo o processe

dou andamento!

Quando, por fim, na decisão fina!

se vê a Justiça triunfar

eu servidor da Justiça

orgulho de ter participado

com meu trabalho,

desta obra quase divina;

fé na Justiça, que é sempre
e sempre a vencedora,

/JY



Por isso,

por uma vida inteira de luta,
de labor ingente

de amor a Justiça

mereço honra!

Eu sirvo à Justiça!

DESa MARIA LÚCIA MARCOS DOS SANTOS

O ULTIMO TREM

Naquele tempo, muitos e muitos anos atrás, eu era Juízaem Capanema,
cidade na Estrada Belém-Bragança. Fui para lá, em 1961. Adorei Capanema.
Aquela simplicidade das pessoas, o modo de viver despojado, a gentileza e ami
zades, ocarinho doscapanemenses, depressa meconquistaram. Até hoje, tenho
uma sentida saudade de lá, das espigas de milho, do feijão de corda, das man
gueiras copudas, das nordestinas a estalar bilros nas almofadas, da quentura e
da neblina das queimadas. Ainda hoje, quando sinto ocheiro das queimadas, me
vem logo à menteCapanema, a cidadelinda e amiga da região da Estrada.

Existiam três cartórios com os respectivos escrivães: Sr. Damasceno, Sr.
Paulino e d. Gerusa. Tínhamos bom relacionamento, com muito respeito e bem
querer.

Sr. Damasceno era branco de olhos azuis, azuis, verrumantes, cabelos
brancos, e riso fácil e contagiante. Muito amigo dos amigos. Certa vez, indo à
minha casa despachar uns processos, me viu na cozinha, com um bebê nos
braços e coma outra mão, mexendoo mingau. Ficou horrorizado! Euconvalescia
de um impaludismo, quetrouxera de Conceição doAraguaia e memovimentava,
devagar e com cuidado. Ocansaço eratãogrande, quenão ânimo de reclamar, ia
fazendo oque podia lenta e pesadamente. Sr. Damasceno saiu e, quando voltou,
trazia duas empregadas, que se revelaram maravilhosas. Ah! Seu Damasceno!
Como sua amizade e dedicação mefizeram falta ao longo desta minha vida! Os
ensinamentos queosenhor medava, quasea medo, nãofosse eu, uma juíza, me
aborrecer com o escrivão "enxerido", como o senhor mesmo brincava. E seus
conselhos, emsituações devida, quenv derrubavam e o senhor, devagarinho, ia
me levantando, com uma palavra aqui, outra acolá, medevolvendo a energia...
São lembranças eternas...

Em Capanema, toda a vida girava em torno do trem, que passava para
Belém 7 horas da manhã e voltava de Belém, 5 horas da tarde. Assim me vem a
lembrança, não vão minha memória traiçoeira me pregar uma falseta... O trem
trazia as novidades, jornais, revistas, parentes e amigos e levava frutas, doces e
pessoas.



Começaram as conversas da extinção das Estradas de Ferro. Eu não acre
ditava. Edizia par um desconsolado Sr. Damasceno: "Não acredite, Sr. Damasceno.
Isto é bobagem. Olhe, nos Estados Unidos também começaram as rodovias, mas
as ferrovias continuam cada vez melhores! Na Europa a mesa coisa! Por que
iriam, aqui no Brasil, nos tirar os trens?" Na minha ingenuidade, ignorava o que
estava "por baixo dos panos", ou seja, oenriquecimento à custa das construções
das rodovias.

Mas um diativemos conhecimento da data do fim. E nodiadesignado, na
hora, 5horas da tarde, aoouvir o apito ao longe, saímos todos doFórum e fomos
olhar. Todosmuito tristes, contemplávamoso trem parar na estação e seguir, para
nãomais voltar, nodia seguinte. Alguns lacrimejavam. E, de repente, olhei parao
lado e vi o Sr. Damasceno, velhinho, apoiado noguardachuva, cabeiosorancos ao
vento, num pranto sentido, com lágrimas escorrendo e osombros sacudindo, todo
tomado deangústia, dedor... Vi e também chorei, solidária àquela aflição.

Naminha vida, tenhovisto muita coisatriste, aliás, todosnós. Violências,
dramas, tragédias... Mas, nunca esaueci aquele homem velho, nordestino detu-
tano, que já tinha atravessado tantas oerdas na vida, chorar daqueie jeito, perdido
e desconsolado, ao seu despedir doseu trem. dotrem que o acompanhara toda
uma vida. que lhe servia de referência e ajuda e que, de repente, um Governo,
estúpido e mau, lhe tirava... Como continua tirando todas as coisas boas que a
vida nos dá.

/34

^e^ótre S^ete^rá/ice
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Sessão solene de posse para Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

Visita oficial do Sr. Carlos Santos - Governador do Estado ao Tribunal de Justiça do
Estado do Pará
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Inauguração do novo prédio do Fórum de Ananindeua

Assinatura deconvênio decooperação técnica entre oTribunal deJustiça e a Secretaria
do Trabalho e Promoção Social
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1958 - Pretora do Cível, doTermo Judiciário da Capital
1960 - Pretora da Comarca de Conceição doAraguaia
1963 - Juíza da Comarca de Capanema

1969 - Juíza da Comarca da Capita!

1985 - Desembargadora do Tribunal de Justiça do Estado do Pará
1987- CorregedoraGeralde Justiça

1991 - Vice-Presidenta doTribunal de Justiça do Estado do Pará

1993- Presidenta do Tribunal de Justiça do Estado do Pará

2002 - Aposentada, 7 de outubro
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